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TRIBUNAL PLENO
58? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar.se em 12 de 
dezembro de 1977 (Segunda- 
feira), às 9:00 horas
Processo n’ RO-DC-196-76 da 1* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho.
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo.
Interessados: Procuradoria Regional 

do Trabalho da 1» Região e Sindicato dos 
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indústrias de Serrarias e Móveis de Ma
deira do Rio de Janeiro e Sindicato da 
Indústria de Serrarias, Carpintarias e 
Tanoarais do Estado da Guanabara.

Advoagdos: Doutor Ca.ios Arionso 
Carvalho de Fraga e Doutor Celso Al
vares de Magalhães.

Processo n’ RO-DC-125-77 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Operadores 
Cinematográficos no Estado de São Paulo 
e Sindicato das Empresas Exlbidoras Ci
nematográficas do Estado de São Paulo 
e os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e João Nery Guimarães.

Processo n" RO-DC-145-77 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Solon Vivacqua.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2* Região, Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação do Estado de São 
Paulo, Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Laticínios e Produtos De
rivados do Açúcar e de Torrefação e 
Moagem de Café dos Municípios de São 
Paulo, Mogí das Cruzes e São Roque e 
outros e Sindicato da Indústria de Tor
refação e Moagem de Café do Estado de 
São Paulo.

Advogados: Doutores Paulo Chagas 
Felisberto, Alino da Costa Monteiro e 
Deusdedlt Goulart de Faria.

Processo n’ RO-DC-216-77 da 2’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo e outro e Sin
dicato dos Trablhadores nas Indústrias 
de Alimentação de Bragança Paulista e 
Atibaia.

Advogados: Doutora Loretta Maria 
Velletri Muselli e Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n’ RO-DC-217-77 da 2? Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Jacarei e Sindicato da In
dústria de Explosivos no Estado de São 
Paulo e os mesmos.

Advogados: Doutor Alino da Co>ta 
Monteiro e Loretta Maria Velletri Mu- 
Eelli.

Processo n’ RO-DC-218-77 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Rio Claro e CIPLACENTRO 
— Indústria e Comércio de Plásticos li
mitada.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Luiz Gonzaga Bo- 
vo.

Processo n’ RO-DC-273-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e Sindicato dos 
Empregados em Escrits. de Empresas de 
Transportes Rodoviários do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empre
sas de Transportes de Carga do Muni
cípio do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutor Ulisses Rie
del de Resende e Augusto Moreira da

Processo n’ RO-DC-283-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da F Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Campos e Sindicato das Indústrias Me
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga. Edson C. Rangel e 
Sebastião Costa.

Processo n’ RO-DC-302-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro, 
Santa Casa de Misericórdia do Rio de 
Janeiro, Touring Club do Brasil, Sindi
cato do Comércio Varejista de Combus
tíveis Minerais do Município do Rio de 
Janeiro. Sindicato das Empresas de Ga
ragem, Estacionamento e Conservação de 
Veículos do Município do Rio de Janeiro, 
Jockey Club Brasileiro e Sindicato da 
Indústria de Aguas Minerais do Estado 
do Rio de Janeiro e outros e os mesmus 
e Sindicato dos Condutores de \e.uos 
Rodoviários e Trabalhadores em Trans
portes Urbanos do Município do Rio de 
Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Ivam Paim Maciel, 
Valério Rezende, Carlos Eduardo Bo- 
sísio, Raul Cesar Borges Naylor. Lauri- 
mar Candida Guedes, Nilson de Souza 
Brandão e Hugo Mósca e Doutor Sérgio 
Moreira de Oliveira.

Processo n’ RO-DC-320-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região, Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais. Re
creativas, de Assistência Social, de O-i- 
entação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Fundação 
Nacional de Materall Escolar.

Advogados: Doutor Carlos A. C. de 
Fraga e Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n’ RO-DC-321-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região, Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Fundação 
Centro de TV Educativa.

Advogadas: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Terezinha P. da Sil- 
ra.
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Processo n’ RO-DC-378-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russo mano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região, Sindicato doa 
Empregados de Transportes de Cargas do 
Estado do Rio de Janeiro, os mesmos e 
Sindicato dos Condutores de v c.i os 
Rodoviários e Anexos de Duque de Va- 
xias e Magé.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Augusto M. Gui
marães e Doutor Arnaldo Maldona- 
ilo.

Processo n’ RO-DC-428-77 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.
Trabalho da 1* Região, Sindicato dos

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região. Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 
e Sindicato Nacional da Indústria da 
Construção de Estradas, Pontes, Por
tos, Aeroportos, Barragens e Pavimenta
ção e outro, os mesmos e Sindicato dos 
Trablhadores nas Indústrias da Constru
ção Civil de Ladrilhos Hidráulicos e 
Prod. de Cimento e de Mármores e Gra
nitos do Município do Rio de Janei
ro.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Aloysio M. Guimarães e Moacyr 
B. de S. Marques e Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n» RO-DC-440-77 da 1» Re
gião

Espécie: ecurso Ordinário em Dis
sídio Coleti o.

Relator: /.Gtertosimo Sr. Ministro 
Lon» . Fer z.

Revisor: Excelei «imo r. Ministio 
Orla: o c ;!nho.

Espécie: Recur? ürdin o em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradorit Regional do 
Trabalho da 1* Região e Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar doa 
Estados do Rio de Janeiro e Espirito 
Santo e Campanha Nacional de Escolas 
da Comunidade.

Advogados: Doutores Carlas Affonso 
Carvalho de Fraga e Doutor Manoel 
Martins.

Processo n’ RO-MS-496-76 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Uma Teixeira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: EMAFER — Engenharia 
— Material Ferroviário Sociedade Anô
nima e 3’s interessados.

Advogados: Doutor Luiz Ambróslo e 
outros.

Processo n’ RO-MS-369-77 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: Sérgio Antero de Carva
lho e outros.

Advogados: Doutor Sérgio Ferraz.
Processo n’ RO-MS-463-77 da 2* Re

gião
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso Ordinário em Man

dado de Segurança.
Interessados: Construtora Moura 

Schwark S. A.
Advogados: Doutor Carlos Vieira Rlt- 

ter Von Adamek.
Processo n’ RO-AR-188-77 da 5* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Br. Ministro 

Orlando Coutinho. '
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: Nlcomedes Antonio Pl- 

mentel e outros e Companhia Tropical 
de Hotéis.

''dos: Doutores Mário Câmara 
de Doutor osé Martins Ca-
uiui mu.

Processo n’ RO-AR-36S-77 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Luigi Krellc e Enrico 
Guamieri — Indústria e Comércio Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Salvador VI- 
vaqua Rocha e Doutor Marco Enrico 
Slerca.

Processo n’ RO-AR-352-77 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Eliseu Rodrigues de Al
meida e outro e Swift — ARMOUR So
ciedade Anônima — Indústria e Comér
cio.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Antonio Augusto 
Fernandes.

Processo n’ E-RR-2012-72 da 1’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Solon Vivacqua.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2’ Turma.

Interessados: Sociedade Anônima Ma
galhães — Comércio e Indústria e Maria 
Izabel Braga Macêdo de Aguiar e ou
tros.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Angelo São Paulo e Doutor 
Josaphat Marinho.

Processo n’ E-RR-1771-75 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Ccx lho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Ilidio Francisco ds 
Cunha e outros e Rede Ferrovlár1 Fe 
deral Sociedade Anônima — 7* Divisão 
Leopoldlna.

Advogados: Doutores Carlos Arnsido 
Selva e Doutor Carlos Roberto de Oli
veira Costa.

Processo n’ E-RR-2331-75 da 5* Re
gião

Relato»-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3’ Turma.

Interessados: Tarcísio Joventino doa 
Anjos e Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PetROBRAS — RPBa.

Advogados: Doutores Cléa Seab-a Al
ves e Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Fernan
des.

Processo n’ E-RR-2783-75 da 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Solon Vivacqua.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3* Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS e 

Luiz José dos Santos.
Advogados: Doutores Cláudio A. F. 

Penna Fernandez e Doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n’ E-RR-2865-75 da 5» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Luiz Alberto Souza Ta
vares e Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira.

Processo n’ E-RR-2871-75 da 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargas opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Zeno Canlcius Muller e 
Universidade do Estado da Gnanaiaa.

Advogados: Doutores Jefferson lar 
e Doutor José Drummond Fn.

Processo n» E-RR-2880-75 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: FEFASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e José Car
los Pisanelli.
- Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n’ E-RR-4303-75 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da F 1» Turma.

Interessados: Sociedade Anônima In
dústrias Reunidas F. Matarazzo e Jozé 
Gabriel Ferreira e outros.

Advogados: Doutor Maria Cristina Pai 
xão Côrtes e Doutor Ulisses Riedel dê 
Resende.

Processo n’ E-RR-4569-75 da 1» Re
gião

Relato»-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Solon Vivacqua.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: Agnaldo Fernandes Me- 
zavilla e COFRELAR — Associação de 
Poupança e Empréstimo da Guanaba
ra.

Advogados: Doutor Lúcio Florim e 
Doutor Francisco Rodrigues da Fon
seca.

Processo n’ È-RR-4813-75 da 4» Re
gião

Relato»-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
AJves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Int< :ados- Banco do Estado do Rio 
Gran do Su Sociedade Anônima e An
dré F nnndo : Jesus Rabello.

Ad <Tos: >utor José Alberto Couto 
Mac! e Dout Nadir João Colognese.

1 . esso r E-RR-5072-75 da 4* Re
gião

Relato»»: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Esoécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2* Turma.

Interessados: Ivo de Paula Fogaça e 
Banco Sul Brasileiro Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutor José Tôrres Has 
Neves e Doutor José Alberto Couto Ma
ciel.

Processo n’ E-RR-5306-75 da 4* Re
gião

Relato»-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Fsnécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: José Aírton Soares e 
Confecções Wolens Sociedade Anôni
ma

Advogados: Doutor Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e Doutor Eduardo Go
mes Gll.

Processo n’ E-RR-187-76 da 5* Re- 
dão

Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lodo coelho.

F^nécle: Embargos opostos à decisão 
da E. 2* Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. e José Soares de Lima.

Advogados: ..outor Ruv Jorge Cal
das Pereira e Doutor José Tôrres das 
Neves.

Processo n’ E-RR-194-76 da 4» Re
gião

Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lono Coelho.
- Revisor; Excelentíssimo Senhor Juiz
Solon Vivacqua.

Fsoécie- Fmbargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Nilceu Antonio da Silva 
e outros e Comoanhla Estadual de Ener
gia Elétrica. .. „ ,

Advoeados: Doutor Carlos Arnaldo Sel
va e Doutor Silvio C. Lorenz.

Processo n? E-RR-219-76 da 1» Re
gião

Relator Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Jorge de Campos e Ban
co do Brasil Sociedade Anônima e Caixa 
Prev. dos Funcionários do Banco do Bra
sil S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Dllson Furtado de 
Almeida e Walter de Macedo Cesar,

Processo n’ E-AI-295-76 da 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Maria da Con
ceição Oliveira.

Advogados: Doutores Céllo Silva e 
Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n’ E-RR-301-76 da 5» Reâ 
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2» Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS e Theo- 
domiro Teixeira.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor Augusto C. Santos 
Borba.

ôrocesBo n° E-RR-301-76 da 5.» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

interessados: Sociedade Comercial e 
Construtora Sociedade Àní ima e José 
Bispyo de Araújo e outrc e os mes
mos.

Advogados: Doutores . xo B ista 
Camargo e Doutor Ulisses edel c Re
sende.

Processo n’ E-R1 -379 da - Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. N ‘stro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ijopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: Híria Buchele e João 
Hoppe Industrial Sociedade Anôni
ma.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n’ E-RR-571-76 da 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: Banco Sul Brasileiro So
ciedade Anônima e José Manoel Otero 
Fernandes.

Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Doutor José Tôrres das 
Neves.

Processo n’ E-RR-602-76 da 8» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Fósforo da Amazônia So
ciedade Anônima — FASA e Sebastião 
Norton da Silva e os mesmos.

Advogados: Doutores Luiz Carlos Val- 
le Nogueira e Doutor Celson Franco Sá 
Santoro.

Processo n» E-RR-643-76 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Tlnlstro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. aiínistro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: Hotéis Reunidos Socie
dade Anônima — HORSA — Hotel Na
cional Ro e Boite e Restaurante Bler- 
klause Ltda.

Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Doutor Hugo Mósca.

Processo n» E-RR-652-76 da 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lcpo Coelho.

Revisor: Excele ‘ -Imo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Emi*». a decisão
da E. p Turma.
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interessados: Artur Camueiro Ribeiro 
e Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez.

Processo n9 E-AI-687-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Carlos Augus
to.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Doutor Ulisses Riedel de Resen
de

Processo n9 E-RR-722-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: João da Conceição Nas
cimento e Lanifício Cianflone Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Rubem José da 
Silva e Doutor Rafael Lopes Neto.

Processo n9 E-RR-784-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Solon Vivacqua.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Aparecida Maria Lin- 
dolpho Vizona e MAJER — Indstria e 
Comércio de Guarda-Chuvas e Confec
ções Ltda.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Manoel Tarnovs- 
Ihi.

Processo n9 E-AI-816-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 29 Turma.
Interessados: Antonlo Alves Ferreira 

e Axios Indústr a Mecânica Limita ■ 
da.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Fausto Renato de 
Rezende.

Processo n9 E-RR-836-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Casa Anglo Brasileira 
Sociedade Anônima — Modas, Confec
ções e Bazar e Romualdo Giffali Jú
nior.

Advogados: Doutores Márcio Gontijo 
e Doutor Antonio da Costa Neves Ne
to.

Processo n9 E-RR-850-76 da 1, Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Douglas Herbert Fenna 
Roberts e Companhia Souza Cruz In
dústria e Comércio.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Doutor Aloysio Moreira Gui
marães.

Processo n9 E-RR-887-76 da 59 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Florisval Costa Dias e 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS.

Advogados: Doutores Rubem José da 
Silva e Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

Processo n9 E-RR-1036-76 da l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: UNIBANCO — União de

Bancos Brasileiros Sociedade Anônima e 
Milton Bandeira Nery.

Advogados: Doutores Márcio Gontijo 
e Doutor Alino da Costa Montei
ro.

Processo n9 E-RR-1043-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Pedro Sampaio da Silva 
e Companhia Brasileira de Cimento Por- 
tland Perus (Coord. das Empresas En- 
coiporadora ao PA Nac)

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Antonlo Fittlpal- 
di.

Processo n9 E-RR-1061-76 da 69 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Cirne Companhia Indus
trial do Rio Grande do Norte e Geraldo 
Pe ei a Raposo e os mesmos.

Advogados: Doutor Francisco D. Cor
deiro Pimpão e Doutor Pedro Gordilho.

Processo n9 E-AI-1072-76 da 39 Re
gião

Relator: . Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Companhia Siderúrgica 
Mannesmann e Anestário Ferreira Pe- 
drosa.

Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bemaraes e João Idemar Tambini.

Processo n9 E-RR-1083-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 39 Turma.

Interessados: Sociedade Anônima Fri
gorífico Anglo e Ademar Perei
ra.

Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixáo Cortes e Carlos Arnaldo Sc. u

Processo n9 E-RR-11Q0-76 da l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Banco Itaú Sociedade 
Anônima e Francisco San toro.

Advogados: Doutores Luiz Miranda e 
Doutor Ornar de Carvalho Dutra.

Processo n9 E-RR-1102-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Centrais Elétricas de São 
Paulo Sociedade Anônima — CESP e 
Acurcio Maria Lemos e outros.

Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n9 E-RR-1146-76 da 59 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Domício Sodré Brito e 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RLAM.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n9 E-RR-1327-76 da 59 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: José Domingos da Cruz 
e Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS..

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge Caldas P . a.

Processo n9 E-RR-1355-76 da 6* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Companhia Uzlna Tiuma 
e Gilvan Ferreira da Silva.

Advogados: Doutores Arnaldo Von 
Glehn e Newbon Victor.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa ses
são. entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova puolica- 
ção.

Brasília, 2 de dezembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Secretária do Tri
bunal .
59? Pauta de Julgamento para a

Sessão a realizar-se em 14 de 
dezembro de 1977 (quarta-fei. 
ra)« às 9 horas
Processo n9 E-RR-1412-76 da 29 Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. I9 Turma.
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anónima e Cyro dos 
Santos.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Doutor João Ribeiro Jú
nior.

Processo n9 E-RR-1536-76 da l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 79 Divisão 
Leopoldina e Manoel Luiz Gonza- 
ga.

Advogados: Doutores Artur Gomes 
Cardoso Rangel e Doutor Alino da Cos
ta Monteiro.

Processo n9 E-RR-1659-76 da 49 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: .Cia. Indústria Rio Gua- 
hyba e Osvaldo Pereira de Almei
da.

Advogados: Doutores Maria Cristina 
Pa xão Côites e Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n9 E-RR-1715-76 da l9 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Adelia Pencak e Mara 
Sueli da Costa Ferreira.

Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e Doutor Gilberto Nascimento 
Dantas.

Processo n9 E-RR-1730-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Lúcio Nozella e outro e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes.

Processo n? E-AI-1800-76 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Re"isor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedàde Anônima e Ade
lino Bassani e outros.

Advogados: Doutores Celio Silva e 
Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n9 E-RR-1858-76 da 49 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 39 Turma.

Interessados: Olmiro Menotti e outros 
e Hércules Sociedade Anônima — Fá
brica de Talheres.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Doutor Hugo Gueiros Bernar
des.

Processo n9 E-RR-2029-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 39 Turma.

Interessados: Zilda Sotto e Banco Itaú 
S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Doutor Geraldo Dias de Figuei
redo.

Processo n9 E-RR-2064-76 da 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Cia. Editora Americana 
e Wilson Esteves.

Advogados: Doutores Hugo Mósca e 
Doutor Alino da Costa Montei
ro.

Processo n9 E-AI-2200-76 da 59 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Banco Brasileird de Des
contos Sociedade Anônima e Antonlo Cé
sar Pereira Batista.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Doutor José Torres das Ne
ves.

Processo n9 E-RR-2232-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russo... .uo.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da f. I9 Turma.

Interessados: Pedro dos Santos l9 e 
outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
B. A.

Advogados; Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Carlos Moreira de 
Luca.

Processo n9 E-RR-2291-76 da 49 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Hércules Sociedade Anô
nima — Fábrica de Talheres e Milton 
Sarmento de Lima e outros.

Advogados: Doutores Maria Cristina 
Psixão Cortes e Doutor Luiz Heron 
Araújo.

Processo n9 E-RR-2328-76 da 29 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Solon Vivacqua.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma

Interessados: Vanilton Freitas Scopini 
e Banco Bamerindus do Brasil Socieda
de Anônima.

Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Doutor Ivan Jerônlmo 
Marcondes Ribas.

Processo n9 E-RR-2399-76 da 49 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 29 Turma.

Interessados: Valdecl Martins Cardo
so e Arte Modas lur Limitada.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Doutor Paulo José da Ro- 
rha.

Processo n9 E-RR-2444-76 da 49 Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I9 Turma.

Interessados: Adão Araújo Massena e 
Cia. Estadual de Energia Elétrica.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Silvio Cabral Lo- 

renz.
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Processo n’ E-RR-2447-76 da 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Solon Vivacqua.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica e Deoclécio Francisco Go
mes.

Advogados: Doutores Silvio Cabral Lo- 
renz e Doutor José Francisco Bosel- 
li.

Processo n’ E-RR-2448-76 da 4a Re 
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica e Theobaldo Benk e ou
tros.

Advogados: Doutores Silvio Cabral Lo
renz e Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n9 E-RR-2452-76 da 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica e Mário Corrêa Alves e ou
tros.

Advogados: Doutor Silvio Cabral Lo
renz e Doutor Alino da Costa Montei
ro.

Processo n9 E-RR-2507-76 da F Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. V Turma.

Interessados: Siderúrgica Hime Socie
dade Anônima e Erimedes Cardoso da 
Costa.

Advogados: Doutores Angelo São Paulo 
e Doutor Rildo T. Soutto Maior.

Processo n9 E-RR-2521-76 da 5* Re
gião *

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2» Turma.

Intressados: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima —■ PETROBRAS — .... 
RLAM e Hugo Carvalho Ramos.

Advogados: Doutores Cláudio A. F. 
Penna Femandez e Doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n9 E-RR-2688-76 da 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Estelita da Silva Salerno 
e Confecções Wolens Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Eduardo Gomes 
Gil.

Processo n9 E-RR-2717-76 da 4» Re
gião .

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2’ Turma.

Interessados: Univest Sociedade Anô
nima — Distribuidora Nacional de Tí
tulos e Valores Mobiliários e Nilson 
Schommer e outros.

Advogados: Doutores Luiz Miranda e 
Doutor Remo Marcucci.

Processo n9 E-RR-2837-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. F Turma.

Interessados: José Rodrigues Filho e 
Cia. Municipal de Transpotres Coleti
vos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor José Alberto Couto 
Maciel.

Processo n9 E-RR-2842-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2» Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Francisco 
Sebastião Moura.

Advogados: Doutores José Célio de An
drade e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n9 E-AI-2927-76 da F Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2» Turma.

Interessados: Fiorenza Auto Distribui
dora Sociedade Anônima e Edson Pi
nheiro Viegas e outros.

Advogados: Doutores Marco Enrico 
Slerca.

Processo n9 E-RR-2962-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE e Francisco Vieira da Sil
va.

Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bemardes e Doutor Eurénio de Ollve ra 
Júnior.

Processo n9 E-RR-2967-76 da 2a Re
gião

Relata : Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Banco Nacional Socieda
de Anônima e Durval Gonçalves de Oli
veira .

Advogados: Doutores Carlos" Odorico 
Vieira Martins e Doutor Walter de Men
donça Sampaio.

Processo n9 E-RR-3000-76 da 29 Re
gião

Relato": Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1» Turma.

Interessados: Sociedade Anônima In
dústrias Matarazzo do Paraná e Osório 
Francisco dos Santos.

Advogados: Doutores Maria Cristina 
P. Cortes e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 E-RR-3058-76 da F Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3“ Turma.

Interessados: Cine Distribuidora Livio 
Bruni Sociedade Anônima e Josaphat 
Pereira de Araújo.

Advogados: Doutores Mareio Gonti- 
jo e Doutor Nelson Moreira de Aqui- 
no.

Processo n’ E-RR-3.087-76 da 2a Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Rkssomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3’ Turma.

Interessados: Miguel Cabrera e Banco 
Bamerindus do Brasil Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Doutor Ivan Jerônimo Marcon
des Ribas.

Processo n9 E-RR-3260-76 da 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. F Turma.

Interessados: Vera Beatriz Oliveira 
Fortes e Confecções Jack Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Mor.tei o e Doutor Paulo Serra.

Processo n9 E-RR-3321-76 da 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Júlio Farias Lopes e So
ciedade Anônima — Diário de Notícias e 
os mesmos.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Rômulo Marinho.

Processo n9 E-RR-3798-76 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Mhr
Raymundo d= __ a _.~a.a.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa e Silvio Flaviano de Avelar e ou
tros.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor Ruy Conceição Pe- 
ilreira.

Processo n9 E-RR-3847-76 da 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mczart V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Adão dos Santos e ou
tros e Confecções Jack Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Paulo Serra.

Processo n9 E-RR-3854-76 da 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Min!
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2’ Turma.

Interessados: Rio Grande Companhia 
de Celulose do Sul e Dorival Gonçalves 
de Lima.

Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bemardes e Doutor Senta Dostal.

Processo n9 E-RR-3858-76 da 2» Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Peviso-- Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Augusto Silva de Souza 
e Fazenda Nacional (Cia. Brasileira de 
Cimento Portland Perus).

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Henrique Fagundes 
Filho.

Processo n9 E-RR-3905-76 da 2a Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Manoel Ribeiro Filho e 
Maria Bonomi.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
d? Resende e Doutor Rodolpho Vieira 
dos Santos.

Processo n9 E-RR-4185-76 da 5» Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Juiz 
Solon Vivacqua.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3a Turma.

Interessados: Petróleo B-asileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
SERAB e Grinaldo N. da Silva e Hil- 
gelson Milton de Jesus e os mesmos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n9 E-RR-4590-76 da 4* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Zivi Sociedade Anônima 
— Cutelaria e Salvio Motta Bitencourt 
e outros.

Advogados: Doutores Elio Carlos En- 
glert e Doutor Helio Alves Rodri
gues.

Processo n9 E-RR-4665-76 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos e Augusto Ferreira dos 
Santos.

Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n9 E-RR-4789-76 da 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Thales Pe
nha Rodrigues.

Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Doutor Sebastião Lázaro Bal- 
bo.

Processo n9 E-RR-1069-77 da 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos oposto à decisão 
da E. 3» Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — .... 
RLAM e Antonio Xavier dos Santos e 
outros.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n’ RO-DC-222-76 da F Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Federação Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino e Federação 
Interestadual dos Tabalhadores em es- 
tabelec mentos de Ensino.

Advogados: Doutores Fernando Ma
chado Piragibe e Doutor Acrísio de Mo
raes Rêgo Bastos.

Processo n9 RO-DC-47-77 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional 
da Justiça do Trablho da 2a Região e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Instrumentos Musicais e de 
Brinquedos do E. de São Paulo e Fe
deração das Indústrias do Estado de São 
Paulo e outro.

Advogados: Doutores Paulo Chagas Fe- 
lisberto e Doutor Carlos Arnaldo Selva 
e Benjamin Monteiro.

Processo n9 RO-DC-136-77 da 2» Re
gião

Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Reviso-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Sindicato Nacional dos 
Fd tor-s d L‘v'os (SNEL) e Sindicato 
dos Empregados em Empresas Editoras 
de Livros e Publicações Culturais de São 
Paulo.

Advogados: Doutores Mário Cálcla e 
Doutor Sebastião de Paulo Coelho.

Processo n9 RO-DC-229-77 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho.

Interessados: Sociedade Anônima — 
Frigorífico Anglo e Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Alimentação 
de Barretos.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Advogados: Doutores Umberto de Mel
lo Carva’ho e Doutor José Carlos da Sil
va Arouca.

Processo n9 RO-DC-432-77 da 9» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Inte-essados: Sindicato dos Lojistas do 
Comércio, e do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios de Maquinismos 
Fcrraa-ens e Tintas de Matéria’ Elé
trico do Estado do Paraná e Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Curi
tiba.

Advogados: Doutores Jorge Manne e 
Doutor Roberto Barranco.

Processo n9 RO-DC-397-77 da 1» Re
gião
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RR — 4064-77 — TRT da Quarta Re- 
gláo.

Recorrente: Dair Antonlo Manará — 
(Advogado: Doutcra Beatriz Flores dos 
Santos).

Recorrido: Zivi — S. A. — Cutelaria
- (Advogado: Doutor Carlos Englert.

RR — 4169-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Marinho Rocha e outros 
— (Advogado: Doutcr Alino da Costa 
Monteiro).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão Leopoldina — 
(Advogado; Doutor Ary Alves de Mo
raes) .

Relator — Exmo. Senhcr Ministro 
Pajehu Macedo Silva

AI — 2235-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravantes: Empresa Exibidora de Fil
mes São Jcrge Limitada e Organizacao 
Cinematográfica Livio Bruni S. A. — 
(Advogados: Doutores Nicolau Darze e 
Ary Valentim de Moraes).

Recorrido: Antoni Gomes da Silva — 
(.Advogado: Doutor Nelson Moreira de 
Aquinc).

AI — 2573-77 — TRT da Quarta Re
gião.

Agravante: Valentim Shcom e outro 
- (Advogado: Doutor Alino da Costa

Monteiro).
Agravado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — (Doutor Odair Me- 
narê Jorge).

AI — 2801-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Distribuidora General Mo
te rs S. A. — Títulos e Valores Mobi
liários S. A. — (Advogadó: Doutor Em- 
manuel Carlos).

Agravado: Fernando Antonio da Mata 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

AI — 2907-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Orlando Aparecido Roz — 
(Adv|ógadx>: Dcutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Agravado: Companhia União dos Refl- 
nadores — (Advogado: Doutor Paulo Le
me da Fonseca).

AI — 2971-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Banco Nacional S. A. — 
(Advogado: Doutor Eduardc Dias Ma- 
nhães).

Agravado: Wandyr dos Santos Braga 
— (Advogado: Doutor José Torres das 
Neves).

AI — 3050-77 — ■ TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Natan Berman — (Advoga
do: Doutor Steiner do Coute).

Agravado: Francisco Assis Neves — 
(Advogado: Doutor Luiz Pinheiro).

AI — 3162-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: José Amaro de Araújo e 
outros— (Advogado: Dcutor Ulisses Rie
del de Resende).

Agravado: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — (Advogado: Doutor 
Célio Silva).

AI — 3264-77 — TRT da Terceira 
Região.

Agravante: João Francisco Barbosa Fi
lho — (Sucessores) — (Advogado: Dcu
tor José Torres das Neves).

Agravado: Banco Nacional — (Advo
gado: Doutor Márcio Ribeiro Vianna).

AI — 3247-77 — TRT da Terceira 
Região.

Agravante: Banco Nacional S. A. — 
(Advogado: Doutor Roberto Papini).

Agravados: Joao Francisco Barbosa Fi
lho — (Sucessores) — (Advogado: Doutor 
Torres das Neves).

AI — 3327-77 — TRT da Quarta Re
gião. «

Agtravante: Divino Aires Gomes ae 
Azevedo — (Advogado: Doutcr Alino da 
Costa Monteiro).

Agravado: Companhia Riograndense de 
Telecomunicações.

AI — 3400-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Celson Aparecido Mene- 
guello — (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Agravado — Light — Setviçcs de Ele
tricidade S. A. — (Advogado: Doutor 
Erasmo Wiscak).

AI — 3486-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A. — (Advogado: Doutor Je
sus de Godoy Ferreira).

Agravado: Osmar Ribeiro de Almeida 
— (Advogado: Dcutor Haroldo de Cas
tro Fonseca).

Al — 3498-77 — TRT da Quarta Re
gião.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trablho da 1? Região, e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de Niterói e os 
mesmos e Sind cato da Indústria da 
Construção e do Mobiliário de Niterói e 
São Gonçalo.

Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Ernesto M. Barbosa.

Processo n’ RO-AR-372-77 da 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildíbrando Bisaglia.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Sta ling Soares.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Rádio Excelsior Socie
dade Anônima e Roberto Vicente de Oli
veira e outro.

Advogados: Doutores Paulo Rui dc 
Godoy e Doutor José Roberto de Ar
ruda Pinto.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publica
ção.

Brasília, 2 de dezembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO

EM 28 DE NOVEMBRO DE 1977
RR — 1557-77 — TRT da Sexta Re

gião.
Relator — Exmo. Senhcr Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Recorrente: Cooperativa Integral de 

Reforma Agrária de Caxangá Limitada 
— (Advogado: Doutor Jairo Victor da 
Silva).

Reccrrido: Antonio Alves da Silva — 
(Advogado: Doutor Joao Bandeira).

RR — 2869-77 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Máximo Odin de Sacco 
Lopes — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Reocrrido: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogado: Doutor 
Gilberto de Oliveira).

RR — 3382-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Stanley Rose — (Advo
gado: Doutor Sylvio Alves da Rocha Ne
to).

Recorrido: Pinheiro Neto e Companhia 
— (Advogado: Doutor J. M. Pinheiro 
Neto).

RR — 3617-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Centro Educacional de Ni
terói — (Advogado: Doutor Luiz Cláudio 
L. Penafiel).

Recorrido: Carlos Rubens do Rego 
Monteiro — (Advógadc: Doutor José Ro
berto Azevedo de Menezes).

RR — 3717-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — (Advogado: Doutor 
Célio Silva).

Recorrido: Danilo Ortolan Filho — 
(Advogado: D<utor Ulisses Riedel de Re
sende) .

RR — 3832-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrentes: Edna Moreira da Silva e 
outros — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Recorrido: Rede Fetjrovíâria Federal 
S. A. — Sétima Divisão — Leópcldina — 
(Advogado: Dra. Therezinha Chri- 
sóstomo).

RR — 3855-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrentes: Waldyr Alves de Moraes 
e outros — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteirc).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina 
— (Advogado: Doutor Irwal Lucas de 
Azevedo).

RR — 4013-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Pedro Paulo Garcia Guer
ra — (Advogado: Dou ter José Eduardo 
Gomes Pereira).

Recorrido': Intermédica São Camilo —■ 
(Advogado: Doutor Alfredo Nagib).

RR 4171-77 — TRT da Ia Região 
Recorrente — Hiroito Clemente das 

Neves (Dr. René Carlos Sourbeck).
Recorrido — Montedison Farmacêutica 

S. A. (Dr. Manoel Tavares dos Santos).
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho.
AI 2201-77 — TRT da 2.* Região 

Agravante — Suzigan — Indústria Têx
til Ltda. (Dr. José Aparecido Castilho). 

Agravado — Rosa Pelison Delfito (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

AI 2410-77 — TRT da 6a Região 
Agravante — Carlos José dos Santos. 
Agravado — Administração do Porto 

do Recife (Dr. Clovis de Andrade Leal).
AI 2773-77 — TRT da 2.» Região 

Agravante — S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo (Dr. Arthur Callerini). 

Agravado — Francisco Luiz da Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI 2866-77 — TRT da 6.a Região 
Agravante — Companhia Pernambuca

na d-3 Saneamento — COMPESA (Dr. 
Pedro Olimçio da Rocha).

Agravado — Antonio Levino de Queiroz 
(Dr. Francisco de Assis Moura).

AI 3029-77 — TRT da 6.a Região 
Agravante — Primeiro Cartório de Ca

samento e Ações Matrimoniais (Dr. Ar
mando Garrido).

Agravados — José Ubirajara Cavalcan
ti dos Santos e outros (Dra. Maria da 
C. de B. de Silva).

AI 3160-77 — TRT da Região 
Agravante — Francisco Caramella (Dr. 

Agenor Barreto Parente).
Agravado — Sanbra — Sociedade Al

godoeira do Nordeste Brasileiro S. A. 
(Dr. João Rubio Montes).

AI 3075-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Siderúrgica J. L. Aliperti 

S. A. (Dr. Cássio Mesquita B. Junior).
Agravados — José Benício de Oliveira 

e outros (Dr. Kioko Hirata).
AT 3240-77 — TRT da 3.» Região

Agravante — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. (Dr. Afrânio Vieira 
Furtado).

Agravado — Garílio Miranda (Dr. An
tonio Cezar Gonçalves Pereira).

AI 3289-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Maria das Graças Santos 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Miramar — Indústria e 

Comércio de Confecções Ltda.
AI 3302-77 — TRT da 2a Região

Agravante — FEPASA — Ferrovia Pau 
lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu 
ca)..

Agravado — Arlindo Sprocatti (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

AI 3398-77 — TRT da 2.a Região
Agravante — Nelson da Costa Santos 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Indústria Gráfica “SS' 

Ltda.
AI 3483-77 — TRT da 1.» Região 

Agravante — S. A. — Rádio Tupi (Dr. 
Benedicto de Azevedo Barros).

Agravado — Aldir da Silva (Dr. Sér- 
gic Cardoso da Costa).

AI 3495-77 — TRT da 2a Região
Agravante — Martin Ozores Fernandes 

(Dr. Rubens de Mendonça).
Agravado — Biagro-Velsicol Produtos 

Para Agricultura Ltda. (Dr. José Ernes
to de Mattos Lourenço).

AT 3603-77 — TRT da 2? Região
Agrvante — General Motors do Brasil 

S. A. (Dr. Carlos H. B. Mazzeo).
Agravado — José Lopes Bueno (Dr. 

Ovídio Leonardi).
AI 3643-77 — TRT da 3.a Região

Agravante — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S. A. (Dr. Fernando 
Alckmim de Barros).

Agravado — Eneas Rezende (Dr. Mi
guel Ra;mundo Viegas Peixoto).

AI 3714-77 — TRT da 2.a Região
Agravante — Sindicato dos Trabalha

dores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista (Dr. Angelo Edemut Bianchi-

Agravado — Jayr Michelatto (Dr. Lá
zaro Pinto Barroso).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon
Vivacqua.

RR 1743-77 — TRT da Ia Região
Recorrente — Severno Olimpio'de As

sis dos Santos (Dr. Darcy Luiz Ribei
ro) .

Recorrido — Açougue Kibeleza Ltda.
(Dr. Mário Ferreira da Silva).

RR 2939-77 TRT da 2a Região
Recorrente — Vitório Moreira (Dr.

Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Baú Construtora Ltda. 

(Dr. Edgard Grosso).

Agravante: Albino Paese — (Advoga
do: Doutor Alino da Costa Monteiro).

Agravado: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Advogado: Doutcr 
Gildo Antonio Nazari).

AI — 3534-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
lhansportes Coletivos — (Advogado: 
Doutor Déctó de Jesus Borges da Silva).

Agravado: Renato Furrier — (Advcga
do: Doutor Agenor Barreto Parente).

AI — 3611-77 — TRT da Segunda 
Regláo.

Agravante: Projacs Serviços Tempo
rários Limitada — (Advogado: Doutor 
Newton Russo).

Agravado: Zacunda Cristina Manducei 
AI — 3646-77 — TRT da Terceira 

Regiãc.
Agravante: Guilherme Flaviano Lopes 

e outros — (Advogado: Doutor Wilson 
Carneiro Vidigal).

Agravado: Mineração Morro Velho 
S. A. — (AdvogadO: Doútor Massanielo 
Lopres Cançado).

AI — 3803-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Elias da Silva — (Advo
gado: Doutor Marcos Schwartsman).

Agravado: Agro-Br ás — Distribuidora 
Brasileira de Produtos Agrícolas Limita
da — (Advogadc: Doutor Armando Pa
trício de Oliveira).

Relator — Exmo. Senhcr Ministro 
Pajehu Macedo Silva

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho

RR — 1619-77 — TRT da Quinta 
Região.

Recorrente: Petroleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — Temadre — (Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. P. Fernandez)

Recorrido: Elias Andrade Santana — 
(Advcgado: Doutor Albérico de Oliveira 
Castro).

RR — 2871-77 — TRT da Quarta Re
gião.

Recorrente: Reci dos Santos Rosa e 
outros — (Advogado: Doutor José Nas
cimento da Silva Filho).

Recorrido: Rio Grande — Companhia 
de Celukse do Sul — Riocell — (Advo
gado: Doutor Teimo Ubórajara Rodri
gues) .

RR — 3439-77 — TRT da Terceira 
Região.

Reccrrente: Rogério Ferreira BicaJho 
— (Advogado: Doutora Vera Lúcia Cam
pos Maia e Santos).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — (Advcgado: Doutor Rkbem Ro
meiro Péret).

RR — 3631-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Sociedade Cooperativa de 
Seguros Contra Acidentes do Trabalhd 
— A Têxtil (Advogado: Doutor B. Ri
beiro dos San toes).

Recorrido: Francisc*.. da Silva Cezar 
Neto — (Advogado: Doutor Nilo Rodri
gues Padilha).

RR — 3719-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Advogado Dr. 
Décio J. B. da Silva).

Recorrido: Antonio Lourenço da Silva 
— (Advogado: Dotora Andrezia Inês 
Falk).

RR — 3834-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Vicente Grassano e outros 
(Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro).
Recorridk: Rede Fernovilária Federal

S. A. — Stima Divisão Leopoldina —. 
(Advogado: Dou toa Therezinha Crysos- 
tomo).

RR — 4015-77 — TRT da Segunda
Região.

Recorrente: João Raul Barista de Mo
raes — (Advogado: Dóutor Alcinc Pon
tes de Oliveira).

Recorrido: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — (Advogado: Doutor 
Céiic Silva).

RR — 4089-77 — TRT da Segunda
Região.

Recorrentes; Garincio Joaquim aos
Santos e outros e S. A. Frigoríficos An- 
glo — (Advogados: Doutores Mário BCT 
Nogueira e Umberto de M. Carvalho).

Recorridos: Os mesmos
RR — 4096-77 — TRT da Primeira

Região.
Recorrente: José Syrio Pereira — (Ad

vogado: Doutcra Fátima Rosário das 
Graças Neves).

Recorrido: Hime — Comércio e In- 
dastria S. A. — (Advogado: Doutor 
José Quintella de Carvalhc).
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RR 3510-77 — TR Tda 5.’ Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro 8.A. 
— PETROBRAS — RPBa. (Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. P. 
Fernandez).

Recorrido — Edmundo Pedro da Mata 
(Dr. Nilson Tosta de Araújo).

RR 3633-77 — TRT da 2,a Região
Recorrente — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio de Je
sus Boiges da Silva).

Recorrido — Antonio Augusto Borges 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR 3720-77 — TRT da 2.“ Região
Recorrente — Unibanco — Banco de 

Investimento do Brasil S. A. (Dr. Wal- 
demar Cury M. Júnior).

Recorrido — Décio da Silva Faria (Dr. 
José Torres das Neves).

RR 3875-77 — TRT da 1.» Região
Recorrente — Edmundo Geraldo Rates 

(Dr. Roberto Camargo).
Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás (Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. P. Fernandez).

RR 3917-77 — TRT da 2.a Região 
Recorrente — Banco do Brasil S. A. 

(Dr. José Maria de Souza Andrade).
Recorrido — Alberto Segália (Dr. Al

berto Henrique Ramos Rononi).
RR 4016-77 — TRT da 2.» Região

Recorrente — Guilherme Gerlin (Dr. 
Sérgio Mendes Valim).

Recorrido — FEPASA - Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca).

RR 4102-77 — TRT da 1? Região
Recorrente — Unibanco — Crédito Imo 

biliário S. A. (Dr. José Francisco Viei
ra Helayer).

Recorrido — Rosana Silvia Marques 
Oliveira (Dr. José Torres das Neves).

RR 4172-77 — TRT da 1.» Região
Recorrente — Companhia Internacio

nal de Turismo e Propaganda e Paulo 
João Monteiro de Lima (Drs. Márcio Au
gusto Vianna Marques e Antonio Carlos 
C. N. da Gama).

Recorridos — Os Mesmos.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
AI 2189-77 — TRT da 2.a Região

Agravante — Sociedade de Serviços m 
Geral (Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior) .

Agravado — Roberto Manoel Teixeira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI 2334-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Jovyra Rolim Toledo (Dr. 

Bruno Sammarco).
Agravado — Maria Borges Fernandes 

e outra — SP.
AI 2730-77 — TRT da 3.» Região

Agravante — Paulo Cesar Stokler Por
tugal (Dr. Afonso Estevão Torres).

Agravado — Congregação Redentorista 
(Departamento da Paróquia de São Jor
ge) (Dr. Silvio M. Gonçalves de Sou
za) .

AI 2865-77 — TRT da 6a Região
Agravante — Usina Catende S. A. 

(Dr. Helio Luiz F. Galvão).
Agravado — Reginaldo Moraes da Silva 

(Dr. Edvaldo C. dos Santos).
AI 2883-77 — TRT da 2a Região

Agravante — S. A. — Frigorífico An- 
glc (Dr. Umberto de Mello Carvalho).

Agravado — Adilor Rodrigues Marques 
(Dr. Edson Flausino Silva).

AI 2991-77 — TRT da 2a Região
Agravante — Hoechst do Brasil Quí

mica e Farmacêutica S. A. (Dr. Décio 
J. B. da Silva).

Agravado — Roque Barbosa da Silva 
(Dr. Almir Pazzianotti Pinto).

AI 3159-77 — TRT da 2a Região
Agravante — José Raymundo Fernan

des (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário B. C. T. No
gueira) .

AI 3238-77 — TRT da 3.» Região
Agravante —- FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A. (Dr. José Carlos Rutowis- 
tsch Maciel).

Agravado — José Antonio Mendes (Dr. 
Guido Bilharinho).

AI 3288-77 — TRT da 2a Região 
Agravante — Nacional Brasileiro S.A. 

— Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (Dr. Páris Piedade Júnior) 

Agravado — Vera Lucia Taranta Mar
tin (Dr. Ulisses Riedel de Resende»

AI 3301-77 — TRT da 2.a Região
Siderúrgica Coferraz S. A. (Dr. Sal

vador da Costa Brandão).
Agravado — José Ledres de Pontes (DF. 

Ulisses Riedel de Resende).
AI 3397-77 — TRT da 2,a Região

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. (Dr. Carlos Roberto 
Moritti).

Agravado — Nicolau Vicente de Souza 
e outros.

AI 3445-77 — TRT da 5a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Eduardo Silva Costa).
Agravado — Antonio Soares dos San

tos e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

AI 3493-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Viação Rápido Brasil 

S A. (Dr. José Oswaldo de Paula San
tos).

Agravado — Francisco Rodrigues.
AI 3494-77 — TRT da 2a Região

Agravante — Francisco Rodrigues (Dr. 
Primo Páscoli Meláres).

Agravado — Viação Rápido Brasil S.A. 
(Dr. José Oswaldo de Paula Santos).

AI 3602-77 — TRT da 2a Região
Agravante — General Motors do Brasil 

S. A. (Dr. Carlos H. Z. Mazzeo).
Agravado — Lidio Quadros Goulart.

AI 3618-77 — TRT da 3a Região 
Agiavado — José Britto da Cunha. 
Agravado — Fundaçao Educacional do 

Distrito Federal (Dr. Paulo Antonio de
' AI 3713-77 — TRT da 2.a Região

Agravonte — Padaria e Confeitaria 
Neva Coimbra Ltda. (Dr. Neusa Melillo 
Bicudo Pereira),

Agravado — Amaro Paulo dos Santos.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano.
RR 2229-77 — TRT da 2.» Região

Recorrente — Marilda Garcia Lopes 
(Dr. Marcus Tomaz de Aquino).

Recorrido — Banco Itaú S. A. (Dr. 
Emygdio Scuarcialupi).

RR 2950-77 — TRT da Ia Região
Recorrente — Laureano Pereira e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.a Divisão — Leopoldina (Dr. 
Ary Alves de Moraes).

RR 3512-77 — TRT da 5a Região
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Ruy Serravalle).
Recorrido — Armênio Florisvaldo Ra

mos <Dr. Eurípedes Brito Cunha).
RR 3695-77 — TRT da 9a Região

Recorrente — Banck Of London & 
South America Limited (Dr. Manoel Eu
gênio Marques Munhoz).

Recorrido — Eliane Borges Koschenski 
(Advogado Nestor A. Malvezzi).

RR 3789-77 — TRT da 2.a Região
Recorrente — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célío de Andrade?.
Recorrido — Celso Manoel Marrete 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
RR 3866-77 — TRT da 2.a Região

Recorrente — Adilor Rodrigues Mar
ques (Dr. Edson Flausino Silva).

Recorrido — S.A. Frigorífico Anglo 
(Dr. Umberto de Mello Carvalho).

RR 3878-77 — TRT da Ia Região
Recorrentes — Celso de Oliveira. Ca- 

pistrano e Light Serviços de Eletricidade 
S. A. (Drs. Paulo de Barros Lins e Cé- 
lio Silva).

Recorridos — Os mesmos.
RR 4018-77 — TRT da 2a Região

Recorrente — Florentino Tomaz de 
Araújo (Dr. Agenor Barreto Parente).

Recorrido — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Décio de Je- 
sús Borges da Silva).

RR 4145-77 — TRT da 2.* Região
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Carlos Moreira de Luca)
Recorrido — José Leopoldo Barros No

gueira (Doutor Antonio Gonçalves da 
Cunha).

RR 4243-77 — TRT da 3.“ Região
Recorrente — Armando Belloni (Dou

tor Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Turbinas Hidráulicas Ltda. 

(Dr. Carlos Alberto Bomfim Prado)
Brasília, 28 de novembro de 1977 — 

Neide Aparecida fíorges, p-Secretária da 
Segunda Turma •

TERCEIRA TURMA
Resumo da Ata da Quadragésima Séti

ma Sessão Ordinária realizada no dia 
24 de novembro de 1977.
Aos vinte e quatro dias do mês de 

novembro de mil novecentos e setenta e 
sete, na Sala de Sessões da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Traba
lho realizou-se a quadragésima-sétima 
Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos 
Alberto Barata Silva, presente o Exce
lentíssimo Senhor Doutor Eurico Cruz 
Ne»o r “pr~-sent ando o Excelentíssimo S’ 
nhor Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, sendo Secretário o Senhor 

Doutor Mário de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. As treze horas escavam 
presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Ary Campista 
e Lomba Ferraz. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coelho não compa
receu por motivo justificado. Em segui
da passou-se à ordem do dia com os se
guintes julgamentos: RR-3680-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal * Regional do Trabalho da 
5* Região, sendo recorrente Rede Ferro
viária Federal S.A. (Advogado Doutor 
Eduardo Silva Costa) e recorridos Abe
lardo Nina Rocha e outros (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido Dou
tor Raimundo Lima e Silva. RR-992-77 
— relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo recorrente 
Maria Rosa da Costa Barros (Advogado 
Doutor Marcus Tomaz de Aquino) e re
corrido Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros S.A. (Advogado Doutor Pau
lo Cesar Gontijo). Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor José Torres das 
1 . -.lo recorrido Doutor Paulo Ce
sar Gontijo. RR-2475-77 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri- 
búLa. negiona. do Trabalho da 4a Região, 
sendo recorrente Airto Luiz da Rocha 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon- 
t eiro) e recorrido Sivi S.A. — Cutelaria 
(Advogado Doutor Elio Carlos Englert). 
Foi Relator Min stro Coqu ijo Costa e Re 
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente Dou
tor José Francisco Boselli. RR-2924-77 
— relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo recorrente 
j - Ferrrvia Paulista S. A. —
(Advogado Doutor Antônio Miguel Pe
reira) e recorrido Charles de Barros 
Murdock (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
n-é 1 c-ar^he provimento. Falou prio 
recorrido Doutor José Francisco Bosel- 
li. RR-3187-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região, sendo 
recorrente FEPASA Ferrovia Paulista SA 
(Advogado Doutor Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira) e recorrido José Ca- 
pretz 2o (Advogado Doutor Carlos Au- 
f ■ • •’ Olivati). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary

-ndo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-3270-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região, sendo re
corrente Singer do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda. (Advogado Doutor An
tônio Bitincof) e recorrido Joacir da 
Silva (Advogado Doutor Francisco A. G. 
de Carvalho). Foi Relator Ministro Co- 
quelio Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido una- 
.nimemente. não conhecer da revista. 
RR-3335-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região, sendo 
recorrente Therezlnha da Conc^icão So- 
riano (Advogado Doutor José Robe-to 
Duarte) e recorrido GEAGESP — Com- 
panh’a de Entrepostos de Armazéns Ge
ra»' de São Paul-» (Advogado Doutor Lu 
cu- a. Fit.t,fpa’di Morade). Foi Re'atr Mi- 

o-„..-j.o cr^ts e Revisor M'nis(^o 
Ary Campista, tendo a Turma resolvi
do. unanimemente, não conhecer da re
vista. RR-3408-77 — Relativo ao Recur
so de Revista d’a Decisão do T-ibunal 
Pevional do Traha'ho da Ia Revião s°n- 
do recorrente Cícero Romão Batista — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e Recorrido Companhia Progres- 
so Brasil Fábrica Ranvn,
(Advogado Doutor José de Segadas VI- 
anna). Foi Relator Ministro Coauei’o 
Costa e Revisor Ministro Arv Campista, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2595-77 — 
Relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do T-aha'ho 
da 2a Região, sendo recorrente Light — 
Serviços de Eletricidade S.A. (Advogado 

Doutor Célio Silva) e recorrido Carlos 
Adhemar de Campos (Advogado Doutor 
Egberto Malta Moreira). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da re
vista. Faiou pelo recorrente Doutor João 
Bosco de Medeiros Ribeiro. RR-3455-77 
— Relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo recorren’e 
União de Bancos Brasileiros S.A. (Ad
vogado Doutor Tito Flávio Aude) e re
corrido Djair Oliveira (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Paulo Cesar Gontijo e pelo recorrido 
Doutor José Torres das Neves..............  
RR-2393-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3a Região, 
sendo recorrente Edson José Fer
reira de Oliveira (Fazenda Bela Fama) 
(Advogado Doutor Ordélio Azevedo Sct- 
te) e recorridos Geraldo Antônio Bágio 
e outro (Advogado Doutor Nelson Men
des Evangelista). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coouei- 
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista apenas 
no que se refere ao décimo terceiro sa
lário e ao desconto habitação e, no mé
rito, dar-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação pagamento do 13’ 
salário, relativo aos períodos de 26 de 
junho de 1961 a 26 de julho de 1962. — 
RR-4071-77 — Relativo ao Recurs1 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Ia Região, sendo re
corrente Banco Nacional S.A. (Advo
gado Doutor Odorico Vieira Martins) e 
recorrido Luiz Carlos Lopes de Araújo 
(Advogado Doutor José Torres das Ne
ves) . Foi relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins e polo recorrido Doutor José 
Torres das Neves. RR-3261-77 — Rela
tivo ao Recurso de Revista de D’ci o 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
6a Região, sendo recorrente Delta Cons
truções S.A. (Advogado Doutor Evan- 
dro Martins da Silveira) e recorrido José 
Carlos Alves de Lima (Advogado: Dou
tor Cláudio Murilo Raposo Rodrigues). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, e. no mérito negar-lhe 
provimento. RR-3267-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri- 
b'ma! regional da Traha,hr' da *a t-”»- 
gião, sendo recorrente Benedito da Sil
veira (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro (CTC-RJ) (Advogado Doutor 
Armando Pereira de Miranda). Foi Re
lator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente conhece»- da 
revista e. no mérito, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de 1’ Grau. 
Falou pelo recorrente Doutor José Fran
cisco Boselli. RR-3473-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trablaho da 4a Re
gião sendo Recorrente Protoflex — Ca
pas e Confecções Ltda. (Advogado Dou
tor Paulo Serra) recorrido Noêmia Ro- 
dtigues de Oliveira (Advorado Doutor 
Vilson Darós). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 

tendo a Turma ro=olv’»'o 
unanlmemente. conhecer da revista ace
nas quanto ao pagamento do adicional 
do extrao»-din ário e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o 
yj-mo S-. Ministro Tomba Forre- 
RR-3307-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região, sendo recor- 
porfe Marie^a Prado Teito (Advogedr; 
Doutor Ordélio Azevedo Sett°) e recor
rido Fundação Proieto Rondon (Advo
gado Doutor Hezick Muzzi Filho) . — 
pvi Re'a*or Ministro Rareia S;'”a 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma reso’vido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR — número 
3 686 de 1977 — relativo ao Recurso de 
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6 a Região, sendo recor
rente Banco do Estado de Pernambuco 
Sociedade Anônima. (Advogado Doutor 
Marcos Almeja Cardoso) e recorrido 
Francisco Italiano Neto (Advogado Dou
tor José Torres das Neves). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Ministro
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Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da vista. 
Falou pelo recorrido Doutor José Tôrres 
das Neves. — RR. — número 3.703 de 
1977 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Trabunal Regional do Tra
balho da 1." Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de DescOntôs Sociedade 
Anônima. — (Advogado Doutor Cândido 
Guilherme G. Thompson) e recorrido 
Clovis de Aquino Dantas (Advogado Dou
tor José Tôrres das Neves). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol,- 
vido, unanimemente, conhecer da revis
ta, apenas quanto a quebra de caixa e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Requereu juntada 
de voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo re
corrido Doutor José Torres das Neves. 
RR — 2.749 de 1977 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.* Região, sen
do recorrente Construções e Comércio 
Camargo Corrêa Sociedade Anônima. 
(Advogado Doutora Cecília A. ie Abreu 
Moura) e recorrido Manoel Mendes Trin
dade (Advogado Doutor Ulisses Rieiel de 
Resende). Foi Relator Ministro Earata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente Doutor Raimundo Lima e Silva. 
RR — número 3.573 de 1777 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 5.* Re
gião, sendo recorrente Pedro Isaias da 
Silva (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Petróleo Brasilei
ro Sociedade Anônima. — RPBa. (Ad
vogado Doutor Manoel Machado Batis
ta) . Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Minsitro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, e preli- 
minarmente, julgar prescrita a ação, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista (relator). Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor). Requereu jun
tada de voto vencido o Exvelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista (relator). 
Falou pelo recorrente Doutor Raimundo 
Lima e Silva e pelo recorrido Doutor 
Jorge Caldas Pereira. RR — número 
3.822 de 1977 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Transpor
tes Coleivos (Advogado Doutor Décio de 
Jesus Borges da Silva) e recorrido Geral- 
dina Lopes (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nlmemente, não conhecer da revista. — 
Falou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR — 946 de 1977 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trablho da 2.’ 
Região, sendo recorrentes Abel Thomaz 
e outros (Advogado Doutor Urubatan 
Salles Falhares) e recorrido FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
(Advogado Doutor Déclo de Jesus Bor
ges da Silva). Foi Relator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime 
preliminarmente rejeitar a exceção de 
incompetência e, não conhecer da revista. 
RR número 44- de 1977 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 4.’ Região, 
sendo recorrente Maisonnave Sociedade 
Anônima. — Crédito, Financiamento e 
Investimentos (Advogado Doutor Paulo 
José da Rocha) e recorrido Sady Medei
ros (Advogado Doutor José Tôrres das 
Neves. Foi Relator Ministro Barata Sil
va e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito por 
maioria, dar-lhe provimento, para deter
minar a baixa dos autos a JCJ de origem 
para que supra-se a omissão qaunto ao 
traslado da intimação do despacho agra
vado e, posteriormente, subam os autos 
ao Egrégio Regional para julgamento do 
agravo, se preenchidos os pressupostos de 
seu conhecimento, vencido o Excelents- 
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa (re
visor) . Requereu juntada de ubtd vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa — (revisor). Falou pelo recorri
do Doutor José Tores das Neves. — RR 
— número 548 de 1977 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2." Região, sen
do recorrente Construções e Comércio 
Camargo Corrêa Sociedade Anônima. — 

(Advogado Doutora Cecília Aparecida de 
A. Moura) e recorrido Roberval Moioli — 
(Advogado Doutor Riscalla Abdala Elias). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqeijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR. — número 1.084 
de 1977 — Relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da l.“ Região, sendo o recor
rente João Vera Cruz (Advogado Doutor 
José Torres das Neves) e recorrido Ban
co Mercantil do Brasil Sociedade Anom- 
ma. (Advogado Doutor Eliano Saboya 
Valente). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para deter
minar a inclusão, na condenação, das ver
bas decorrentes das decisões normativas, 
se houver, e suas repercussões, tudo a se 
apurar em execução de sentença, v“ncidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
jueijo Costa (revisor) e Lomba Ferraz 
— Requereu juntada de voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor José Torres das Neves. — RR. — 
número 3.478 de 1977 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.* Região, sen
do recorrente, Stanley Home Produtos 
para o Lar Limitada. (Advogado Doutor 
Antonio Carlos Gonçalves) e recobrida — 
Gilca Monteiro Teixeira (Advogado Bea
triz Flores dos Santos). Foi Relato- Mi
nistro Barata Silva e Revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, por 
maioria conhecer da revista, apenas 
quanto ao mérito, vencido o Excelentfssl 
mo Senhor Ministro Barata Silva (rela
tor) e negar-lhe provimento vencidcs os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa (revisor) e Lomba Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista. Falou pelo 
recorrente Doutor Antonio Carlos Gon
çalves. — RR. número 2.287 de 1977 ■— 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
4.* Região, sendo recorrente Mana Vâ
nia Ribeiro Bacchi (Advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro) e recor ido 
Handler & Companhia Limitada. (Advo
gado Doutor Antonio Luiz Allgayer Men
donça). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa a Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz e Barata Silva. Falou pelo recor
rente Doutor José Francisco Boselli. RR. 
numreo 2.874 de 1977 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.* Região, sendo 
recorrente Luiz Cesar da Silva Lacerda 
(Advogado Dbutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido João Hoppe Industrial 
Sociedade Anônima. — Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
lunanlmemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, para reconhecer devidas as horas 
extras prestadas diariamente e mandar 
integra-las nos repousos, feriados e na 
contribuição para o FGTS., condenando 
a recorrida a satisfazer seu pagamento 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva (relator) e Lomba 
Ferraz. Redigirá o acórdão o Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta (revisor. Requereu juntada de visto, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva (relator). Falou pelo recor
rente Doutor José Francisco Boselli. — 
RR. número 3.104 de 1977 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1.’ Re
gião, sendo recorrente Super Mercado 
Bandeirante Limitada. (Advogado Doutor 
Victor Forjalla) e recorrido Norvallno 
Paullno Arcanjo (Advogado Doutor An
tenor Cardoso da Fonseca). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Ministro 
Cojueljo Costa, tendo a Turma resolvi
do. por maioria, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para que 
o Tribunal Regional conheça do Recurso 
Ordinário e o julgue como de direito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa (revisor) e Ary Campista. 
Requereu juntada de voto veincido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). — RR. número 3.449 
de 1977 — relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região, sendo recorrente 

Romeu Gonçalves Camboim (Advogado 
Doutor Carlos F. P. Araújo e reco'Ti
do COESMA — Construções Eletromercâ- 
nicas Sociedade Anônima. — (Advogado 
Doutor José Xavier da Silva). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
Resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para julgar procedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
St /.o eo -viinistios Coqueijo Costa (Re
lator) e Lomba Ferraz. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Ary Campista (revisor). Requereu jun
tada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa (reia- 
tor). Falou pelo recorrente Doutor José 
Francisco Boselli. RR-3524-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião senuo recorrentes Aurélio da Silva 
e outro (Advogado Doutor Mário Cha- 
v. e recorrido confecções Wolens S.A. 
(Advogado Douto Ricado Leão). Foi
R > or Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da; 
revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para reconhecer e mandar pagar 
como extraordinárias as horas que ex- 
cc em a jornada máxima diária ven
cidos os Excelentísismos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz e Barata Silva. 
Falou pelo recorrente Doutor José Fran
cisco Boselli. RR-3729-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, sendo recorrente Heleno Gomes da 
Silva (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido S.A. Indús
trias Reunidas. F. Matarazzo (Advoga
do Doutor Arthur Vallerlni). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 

o- u: abi emente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão 
de P Grau, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa (re
lator) e Lomba Ferraz. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista (revisor). Requereu jun
tada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa (revisor) 
Falou pelo recorrente Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-3487-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 

. 11 o'o •'"o Trabalho da 2.* 
Região, sendo recorrente Banco Itaú SA 
(Advogado Doutor Mário de Castro Pes
soa) e recorrido ícaro Cento Amore — 
(Advogado Doutor José Torres das Ne
ves). Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, apenas no que se 
refere a compensação dos valores pagos 

n V 'ic-ção d» função e no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as 7a e 8* 
horas extraordinárias, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Bara
ta S’lva ('•elator) e Ary Campista. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa (revisor) 
Requereu juntada de voto vencido o Ex- 
celfentísismo Senhor Ministro Barata 
Si’va (relator). Falou pelo recorrido 
Doutor José Torres das Neves. RR-.... 
2717-77 — Relativo ao Recurso de Re
vista ri'" Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4a Região, sendo recorrente 
Osmar Ramos da Silva (Advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro) e reco-- 
rido Morganti S.A. — Indústria e Co
mércio (Advogado Doutor Milton Ca- 
n.” A' r-’ -5p’q*n- Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemen
te. conhece- da revista e. no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para jul
gar procedente a reclamação, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Feraz (revisor) e Coauelio Cos
ta. Falou pelo recorrente Doutor José 
Francisco Boselli. RR-3777-77 — Rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Rerião. sendo recorrente Valdir Fer
reira Beníclo (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Companhia 
N' 'd Çiamte» brasileira (Advogado 
Dontor Hernani Pinto Rodrigues). Foi 
Re’ator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coauelio Cósta. tendo, a Turma 
resolvido unanimemente. conhecer da 
revista e no mérito, por maioria. conhe
cer da revista e. no mérito oor maioria 
dar-lhe provimento, para iulgar proce
dente a reclamação, vencidos os Exce- 
lertfe-irnos Se"bores Ministros Coquei
jo Costa (relatnr) e lomba Ferraz Fa
lou pelo recorrente Doutor José Fran

cisco Boselli. RR-1214-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 3a Re
gião, sendo recorrentes Orlando Barbo
sa Gomide e outros (Advogado Doutor 
Fcrnanuo Pauli oe Lima) e recorrido 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Advoga
do Doutor Napoleão Rodrigues Borges). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma rtsolviuo, unanimemente, conhe
cer da decisão de 1’ Grau. RR-2503-77 
— Relativo ao Recurso de Revista de 
L - .? do Tribunal Regional do r
balho da 2a Região, senão recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos S. A.
(Advogado Doutor Maurício Azevedo 

Pei.x.u w».aves) e recorrido José Torres 
das Neves). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente Doutor José Torres das 
Neves. RR-3213-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região, sen
do -ecotrente Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus) (Advogado Doutor Alberto Bran- 
rao muylaert) e recorrido Benedito Ro
cha (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de 1’ Grau. Falou pelo recorri
do Doutor Raimundo Lima e Silva. ... 
RR-3169-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região, sendo re
corrente Construções e Comércio Camar
go Corrêa S.A. (Advogado Doutora Ce
cília A. A. Moura) e recorirdo Efigê- 
nio da Rocha Lima (Advogado Doutor 
João Carlos Marinho). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista 
e. no mérito, negar-lhe provimento. ... 
RR-3240-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8a Região, sendo recor
rente Arthur Levy do Brasil — Serviços 
Marítimos Ltda. (Advogado Doutor An
tônio Cavalcante) e recorridos Anastá
cio Francisco da Costa e outros (Adv. 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
R a.or annxstro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, apenas quanto a inclu
são do valor da “etapa” para efeito do 
adicional de periculosidade e, no méri
to, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido Doutor Raimundo Lima e Sil
va. RR-3296-77 — Relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região sendo 
recorrente Nildo Carvalho de Menezes 
Ca v.as (Advogado Doutor José Torres 
das Neves) e recorrido Banco Econômi
co S.A. (Advogado Doutor José Eduar
do Gomes Pereira). Foi Relator Minis
tro Barata «•»■— e Revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para refor
mando o decidido nas instâncias ordiná
rias, julgar procedente a reclamatória. 
Falou pelo recorrente Doutor José Tor
res oas Neves. RR-3405-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião, senco recorrente Supermercados 
Pão de Açúcar S.A. (Advogado Doutor 
Pedro Ivan de Rezende) e recorrido Ell- 
zete Maria da Silva (Advogado Doutora 
Eunice Rodrigues Romeiro). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
a fim de que o processo volte ao Tribu
nal “a quo”, para que o conheça e jul
gue como de direito. RR-3469-77 — Re
lativo "ecurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região, sendo recorrentes Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. e Tanus 
Nagen (Advogado Doutor Carlos Victor 
Muzzi e Geraldo Cezar Franco) e re
corridos os mesmos. Foi Relator Minis
tro Barata Silva e Revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista do 
empregado, apenas no que se refere a 
horas extras a partir da 9a e, no mérito 
dar-lhe provimento, para determinar o 
pagamento das horas extras, a partir da 
9a quanto a revista do banco unanlme
mente. dela conhecer e, no mérito, dar- 
lhe provimento em parte, para excluir 
os anuênlos. RR-3471-77 — Relativo ao
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Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4“ Re
gião, sendo recorrente Adão Paulo Fer
reira (Advogado Doutor Luiz Heron 
Araújo) e recorrido PireUi Sul — Com
panhia Industrial Sulriograndense (Ad
vogado Doutor Roosevelt do Brasil). — 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueljo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista apenas no que se refere 
ao intervalo para repouso e administra
ção, e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista. .. 
RR-3677-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 5* Região, sendo 
recorrentes Antônio Fonseca Matos e ou
tros (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Advogado Doutor Eduar
do Silva Costa). Foi Realtor Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei- 
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, aar-lhe provimento, para ga
rantir aos reclamantes a transformação 
da licença prêmio em pecúnia. Falou 
pelo recorrente Doutor Raimundo Lima 
e ouva. RR-3727-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2a Região, 
sendo recorrente Cesar Murillo de Cas
tro Moreira (Advogado Doutor Gene- 
sio Pereira Filho) e recorrido ESC — 
Empresta de Sistemas de Computadores 
Ltda. (Advogado Doutor Fernando A. 
Souza Netto). Foi Relator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Ministro Coquei- 
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. ... 
y- ' -c’-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
ro T-abalho da 2a Região, sendo recor
rente David Salvador (Advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
Banco Brasileiro de Descontos S. A. — 
( .v..oxauo Doutor Maurício Azevedo 
Penan Chaves). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei- 
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una- 
nímemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para que se
jam pagas aos empregados as parcelas 
devidas, conforme o que for apurado em 
liquidação de sentença, deduzindo-se o 
que porventura tiver sido recebido. Fa
lou pelo recorrente Doutor Raimundo 
I a ^L.-a riR-3848-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião, sendo recorrente Joel de Carvalho 
(Advogado Doutor Celestino da Silva 
Júnior) e recorrido Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE (Ad
vogado Doutor Paulo Norberto Hack). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueljo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e. no mérito por maio
ria. dar-lhe provimento, para restabe
lecer a decisão de l9 Grau, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa (revisor) e Lomba Ferraz. 
RR-2725-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4a Região, sendo re
corrente Departamento Estadual de Por
tos, Rios e Canais (Advogado Doutor 
Jary Martins de Martins) e recorridos 
Jesus Afrânio de Avila e outros (Advo
ga-o Doutor Antônio Ferreira Martins). 
E -.'>795-77 _ Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4a Região, sendo re
corrente Departamento Estadual de Por
tos, Rios e Canais (Advogado Doutor 

Jary Martins de Martins) e recorridos Je
sus Afrânio de Avila e outros (Advogado 
Dr. Antônio Ferreira Martins). Foi Rela
to- Mmistro Ary Campista e Revisor Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista, 
p '.'-51-77 — Relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do T-abalho da 2a Região, sendo recor
rente Fazenda d'o Estado de São Pau
lo (Advogado Doutor Fernando Whita- 
ker de Carvalho) e recorrido Lourdes 
Paes de Almeida (Advogado Doutor Cár- 
mlne Attllio Grazlosi). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da re
vi-to hp-3314-77 — Relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região, sen
do recorrente Auto Viação Urubupungá 
S.A. (Advogado Doutor Aldo Bruno Yar- 
shell) e recorrido Angelln Francisco Ci- 
cone (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Ary 

Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-3569-77 — Relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião sendo recorrente Porcelana Renner 
S.A. (Advogado Doutor Dante Sfoggia) 
e recorrido Luiz Carlos da Silva Alves 
(Advogado Doutor Helio Alves Rodri
gues). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, e no mérito, negar- 
lhe provimento. RR-4008-77 — Relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1a 
Região, sendo recorrente Rede Ferroviá
ria Federal S.A. — 7a Divisão Leopol
dina (Advogado Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho) e recorrido Marcelino José 
Barreto (Advogado Doutor Juacenir Tei
xeira de Assumpção). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, por maioria não conhecer da revis
ta, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Requereu junta
da de voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueljo Costa. Encer- 
rou-se a Sessão às dezoito horas e trin
ta minutos, tendo sido esgotada a Pau
ta E para constar lavrei a presente 
ATA que vai assinada pelo Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente e por 
mim sucscrita. Tribunal Superior do 
Trabalho, aos vinte e quatro dias do 
mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e sete. — Assinado Ministro 
Barata Silva — Presidente da 3a Tur
ma — Mário de A. M. Pimentel Júnior 
— Secretário.

SERVIÇO DE RECURSOS

SECRETARIA
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal — ista, por 10 (dez) 
dias, ao recorrente, para arrazoar

RR — 798-75 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal
Recorridos: Antonio Ignácio Alencastro 

Bueno e outros
Aos Doutores Carlos Roberto O. Cista e 

ildo Corra Ferraz
RR — 384-74

Recorrente — Horáclo ina do Nasci
mento

Recorrido — João Diniz Pina 
Ao Doutor Euléllo Muniz

Recursos Extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias. para 
impugnação.

(Art. 543 Código de Processo Civil) 
Encarinhados em 25 de novembro de 

1977.
N.» RR. 158-75 — 16.742-77

Recte. — Waldemar Azevedo Gomes e 
outros

Recdo: Cia. Docas da Bahia e Departa- 
tamento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis

Ao Doutor Améllo Pires e Roberto Ra 
mires Moledo

N.° RR. 3.240-75 — 16.308-77
Recte: — Salvador Augusto e outros 
Recdo: FEPASA — Ferrovia Paulista 

S. A.
Ao Doutor João Carlos Casella 
N.° RR — 4.821-76 — 17.140-77 
Recte. — Chysler Corporation do Bra

sil
Recdo — Genéslo Linhares e outros 
Ao Doutor Alino da Costa Monteiro 
N.° RR 5.D25-76 — 16.307-77 
Recte. Antnio Roda Júnior 
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pauls- 

ta S. A.
Ao Dr. Mário Bastos Cruz Texelra No

gueira
N.» RR. 864-77 — 16.578-77

Recte. — Indústria de Pneumáticos Fl- 
restone S. A.

Recdo. — Joaquim Garcia 
Ao Dr. Erineu Edison Maranesl

N.° AR 36-74 — 17.242-77
Recte. — Casa Anglo Brasileira Socie

dade Anônima.
Recdo. — João Francisco Rufino e ou

tros
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

Recursos Extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
Impugnação.

(Art. 543 — Código de Proc. Civil) 
Encaminhados em 25 de novembro de 

1977.
N.° RO — DC — 22-77----- 17.340-/7
Recte. — Sindicato dos Estabelecimen

tos Bancários da Bahia
Recdo.: Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários da Bahia
Ao Dr. José Torres das Neves
N.° TI — 1.335-77 — 16.577-77
Recte. — Financiadora General Motors 

S.A. — Crédito, Financiamento e Inves
timento

Recdo — Marco Vítor Labaie
Ao Doutor J. Antonlo D’Angelo de 

Carvalho
INTIMAÇAO

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

TST — 13.059-77 — (AR — 01-76) 
Agravante — Salão de Barbearia York 

Limitada.
Agravad: — Flovlo do Espírito Santas 
Ao Doutor Antonio Coèlho Mascarenha

Republicado por ter saído com incorre- 
çõcs

TST — 17.405-77 — (RR — 5.082-75)
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Agravado — Edson Riedel de Oliveira 

Mello
Ao Doutor Lino Alberto de Castro

TST — 17.439-77 — (AI — 1.180-76)
Agravante — O Banco Nacional Socie

dade Anônima.
Agravado — Sindicato dos Estabeleci

mentos Bancários de Duque de Caxias
Ao Doutor Carlos Odorico Vieira Mar

tins
TST. 17.42-77 — (RR-1412-75)

Agravante — Banco Nacional Sociedade 
Anônima.

Agravado — José Alfredo Soares Neto
Ao Doutor Carlos Oodorico Vieira Mar

tins
TST. 17.443-77 — (RH. 3.499-7) 

agravante — O Banco Nacional Socie
dade Annôima.

Agravado — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Duque 
de Caxias

Ao Doutor Carlos Odorico Vieira Mar
tins

TST — 17.44-77 — (AR — 41-74)
Agravante: O Banco do Comércio e In

dústria de Minas Gerais S. A.
Agravado — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários da Bahia
Ao Doutor Carlos Odorico Vieira 

Martins
TST — 17.450-77 — (RR — 1.123-76)
Agravante — Lázaro Fabiano
Agravado — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figeuiredo 
TST — 17.451-77 — (RR — 869-76' 
Agravante — Alclno Rodrigues 
Agravado — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
TST — 17.482-77 — (ROMS — 69-77)
Agravante: SBIL — Segurança Bancá

ria e Industrial Ltda.
Agravado:
Ao Doutor Hugo Mosca
TST. — 17.507-77 — (ROAR — 53-77)
Agravante — Llquld Carbonic Indus

triais S. A.
Agravado:
Ao Doutor Hugo Gueiros Bernardes
TST. — 17.518-77 — (RR — 3.070-74) 
Agravante — Banco União Comercial 
Agravado — Athur de ueiroz Teles e 

outros
Ao Doutor Luiz Miranda
TST. — 17.519-77 — )RR — 3070-74)
Agravante — Caixa de Previdência dos 

Empregadas do Banco Comercial do Esta
do de São Paulo

Agravados — Arthur de Queiroz Teles 
e outros

Ao Doutor Luiz Miranda
Os agravantes, por Intermédio dos Ad

vogados acima citados, ficam intimados a 
etetuarem no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral .

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento pdra o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao Agravado 

TST. 11.280-77 — (RR — 126-75)

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Sindicato dos Empregaoos 
em Estabelecimentos Bancários Je Pe- 
trópolis

Ao Doutor José Torres das Neves
TST. — 12.561-77 — (RR — 1.724-78)
Agravante — Estaleiro 3ó So.iedaae 

Anônima.
Agravado — Luiz Milton Rodrigues 
Ao Doutor Olga Cavalreiro Araújo 
TST. 12.562-77 — (AI. 119-76) 
Agravante — BMG — Financeira So

ciedade Anônima — Crédito, Financia
mento e Investimento

Agravado — Terezinha Utsch de Lima 
Ao Doutor José Torres das Neves
TST. 12.705-77 — (AI — 782-76)
Agravante — Banco da Amazônia So

ciedade Anônima.
Agravado — Mario Uchoa Cavalcante 
TST. 12.706-77 — (AI. 1.623-76) 
Agravnte — Banco da Amazônia Socie

dade Anônima.
Agravado — Matihas Afonso de Mene

zes e outro
Ao Doutor Itair Silva
TST. 12.731-77 — (ROAR — 439-76;
Agravante — Audi S. A. Corr;tora de 

Câmbio e Valores Mobilários e outra
Agravado — Wilson Paes de Andrade 
Ao Doutor Juraci Galvão Junior 
TST. 12.782-77 — (RR — 535-75) 
Agravnte — Rede Ferroviária Federai 

Sociedade Anônima.
Agravado — Valter da Silva Trindade 

e ou troo
Aou Doutor José Moura Rocha
TST. 12.783-77 — (AI. 1.750-75)
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: — Guilherme Thomaz Plc- 

coli e outros
Aou Doutor José Moura Rocna
TST. — 12.784-77 — (RR. 2869-75)
Agravante — Rede Ferroviária Féderal 

S. A.
Agravado — Silvio Souza Lima e ou

tros
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo 

TST — 13069-77 — (AI — 486-76)
Agravante: Banco da Amazônia So

ciedade Anónima.
Agravado: Rubilar Garcia Reimão e 

outros.
Ao Doutor Itair Silva

TST — 13070-77 — (AI — 824-76)
Agravante: Banco da Amazônia So

ciedade Anônima.
Agravado: Rubens Garcia Reimão e 

cutrcs.
Ac Doutor Itair Silva

TST — 13439-77 — (RR — 1519-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal
Agravado: João Batista Marques Al

buquerque e outros.
Ao Doutor Marinalva Reis Gomes e 

Silva.
TST — 13440-77 — (AI — 1662-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Agravado: Eloi Rufino Saraiva
Ac Doutor Sirlei Terezinha de Souza 

Feijó
TST — 13454-77 — (RR — 4477-76)

Agravante: Sul Brasileiro — Crédito, 
Financiamento e Investimento Sociedade 
Anônima.

Agravado: José Pinho' de Campos
Ao Doutor José Torres das Neves

TST — 13457-77 — (RR — 3504-77) 
Agravante: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A.
Agravado: Helio Pereira dos Santos e 

outrcs.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do.
TST — 13471-77 — (RR — 1415-76)

Agravante: Beta Industrial e Comér
cio Sociedade Anônima.

Agravado: Adaltlno Antero dos San
tos e outros.

Ao Doutor Alino da Costa Mcnteiro
TST — 13532-77 — (AI — 2016-74) 

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e União Federal

Agravado: Hildo da Silva e outros 
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do.
TST — 13591-77 — (AI — 2332-76) 

Agravante: Forjas Taurus Sociedade 
Anônima.

Agravado: Lucas Venânclo da Silva Si
queira e cutros.

Ao Doutor Hélio Alves Rodrigues
TST — 13592-77 — (RR — 4035-77)

Agravante: Companhia Siderúrgica 
Mannesmann.

Agravado: Augusto José Araújo e ou
tros.

Ao Doutor José Francisco Boselli
TST — 13593-77 — (RR — 1864-74)
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Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Agravados: Manoel Evangelista da Sil
va e outrcs.

TsT — 11068-77
Agravante: Banco União Comercial 

Soc»eoade Anônima.
Agravado: pearo Biroluu

1ST — 11139-77
Agravante: Rede Ferroviária Federai 

Socieuaae Anônima
Agravado: Cióvis Stanzani

ioT — 1116U-77
Agravante: naooratónos Andrômaco 

Socieaade Anônima.
Agravaoo: sindicato dos Trabalhado

res nas inausuias (químicas e Farmacêu
ticas ae Sao Paulo.

TaT — 11164-77
Agravante: Banco Nacional S. a.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em ascabelecimenws Bancários de Ita- 
peruna.

rsT — 11187-77
Agravante: Banco Itaú S. A.
Agravado: Fagundes Gomes Varella

1bT — 11188-77
Agravante: Banco Itaú S. A.
Agravado:! Orbiuo de Azevedo Mar

ques e outro.
TST — 11189-77

Agiavante: Banco Itaú S.A.
Agravaao: Sindicato, dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de No
va Friburgo.

ioí — 11297-77
Agravante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Nova 
Friburgo.

ibT — 12556-77
Agravante: Banco Bamerindus do Bra

sil S. A.
Agravado: Hélio Loureno
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TST — 12727-77

Agravante: O Estado de São Paulo
Agravado: José Célio da Silva

TST — 12728-77
Agravante: Estado de São Paulo
Agravados: Hideo Kondo e outros

TST — 12730-77
Agravante: Estado de São Paulo
Agravados: Elena Mitie Sakuma e ou

tros.
TST — 12732-77

Agravante: Companhia Siderúrgica 
Beigo Mineira.

Agravado: Odolio Ribeiro dos San
tos.

TST — 12738-77
Agravante: Benedito Lopes dos San

tos.
Agravados: União Federal e Compa

nhia Paulista de Celulose — COPASE.
TST — 12739-77

Agravante: João José Sady
Agravado: Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Santos.
RR — 1345-75

Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Stênio Costa Correia

RR — 2202-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Socieaade Anônima
Recorrido: Atila Augusto de Almei

da.
Al — 766-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Recorrido: Gúdasio Martins e outros.
TST — AI — 1.892-75 
(Ac. TP — 1.141-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
O. Costa e Gildó Corrêa Ferraz — Se
gunde Subprocurador Geral da Repú-. 
blica.

Recorridos: Francisco de Assis Mota 
e outros.

Advogado: Doutor Eurí pedes Miran
da.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida. a servidores públicos cedidos 
à Rede Ferroviária Federal S. A., a gra
tificação natalina, instituída pela Lei nu
mere 4.090, de 1962.

A Rede Ferroviária Fedenal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2’, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscandc apoio 
nas letras "a” e “d”, do inciso III, do 
artigo 119, da Constituição. Traz a co

Agravante: O Willensens Corretora de 
Titules e Ctmbio Limitada.

Agravado: Augusto Willensens.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire- 

do.
TST — 13594-77 — (RR — 3833-76)

Agravante: Emanuel de Jesus Riboi- 
ro.

Agravado: Light — Serviços de Eletri
cidade Sociedade Anónima e outros.

Ao Doutor Célio Silva
TST — 14053-77 — (RR - 3928-77) 

Agravante: Banco da Amazônia So
ciedade Anônima.

Agravado: Ernani Luiz Lacerda Fon
seca.

Ac Doutor Luiz Carlos do Vale No
gueira.

TST — 14056-77 — (RR — 14-76)
Agravante: Chrístiano Luiz Horta De- 

llma.
Agravado: João Batista de Siqueira
Ao Doutor Theobaldo José Machado

TST — 14067-77 — (AI — 1495-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. a. e União Federal
Agravado: Ademar Santos Virgens
Ao Doutor Messias José das Virgens

TST — 14160-77 — (RR — 4849-75)
Agi avante: Expedito Geraldo Teixei

ra.
agravado: Banco doí Brasil Sociedade 

Anônima.
Ao Doutor Elpidio de Araújo Neris 

TST — 14276-77 — (RR — 3541-76)
Agravante: late Clube do Rio de Ja

neiro.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

de Clubes, Federações e Confederações 
Esportivas e Atletas Profissionais dc Es- 
taao do Rio de Janeiro.

Ao Doutor Paulo Cezar Costeira
TST — 14398-77 — (RR — 4535-75)

Agravante: Estado de São Paulo 
Agravado; Silvia Banchieri e outros 
Ao Doutcr Raul Schwinden

TST — 14399-77 — (RR — 4068-75)
Agi avante: Estado de São Pamo 
Agravado: Doralice Ferrari e outros 
Ao Doutor Raul Schwinden

TST — 14609-77 — (RR — 1404-76)
Agravante: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A.
Agravado: Nelson Rodrigues Santana 

e outros.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do.
TST — 14656-77 — (RR — 888-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Agravado: Saturnino Novo e outroa 
Ao Doutor José de Moura Rocha 
TST — 14.690-77 — (RR — 38o9-76) 
Agravante: Fundação Vale Paraibana 

e Ensino.
Agavado: Jamil Mattar de Oliveira
Ac Doutor Agenor Barreto Parente

TST — 14788-77 — (RR — 1763-75)
Agravante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Agravado: Aprígio José Tresivan
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do.
TST — 14908-77 — (AI — 1314-76)

Agravado: Januário Nunes Valerio
Ac Doutor Afrânio Vieira Furtado

TST — 14814-77 — (RR — 3543-75)
Agravante: Companhia Cinematográfi

ca Serradouro. ♦
Agravado: Guilherme Pines Sanches
Ao Doutor Rubem José da Silva

TST — 14820-77 — (AI — 1475-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anónima.
Agravado: Ronaldo Coelho Ferreira
Ao Agravado

TST — 14829-77 — (RR — 1001-76)
Agravante: Rádio Record Sociedade 

Anônima.
Agravadc: Renato Gusmãoí Teixeira de 

Andrade.
Ao Doutor Paulo Marques Leite

TST — 16854-77 — (RR — 5316-76)
Agravante: Estado de São Paulo 
Agravado: Keiko Hayashi
Ao Doutor Otacilio Ferreira da Costa 

Filho.
TST — 16925-77 — (AI — 241-77)

Agravante: O Estado de São Paulo
Agravado: Vanderley Darahen de Fe- 

llclo.
A< Doutor Raphael Luiz Cândia

Relação dos Processos encaminhados CL 
Secretaria do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal
Agravante: Companhia Industrial Rio 

Guayba
Agravados: Rubens Silva e outios 

TST — 11018-77 
TST — 10694-77

Em 28 de novembro de 1977 

tejo acórdãos que seriam divergentes, e 
cita textos de leis como lesionados. Não 
aponta porém, qualquer dispositivo 
constitucional Somo contrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo, no mérito, às 
razões da Rede.

Em vários despachos, indeferi os re
cursos extraordinários análoges aos pre
sentes, por me parecerem incabíveis.

Ocorre todavia,, que, ultimamente, o 
Excelso Pretórioí vem ordenando a subi
da dos apelos interpostos em casos seme
lhantes.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários-.

Pubiioue-se e prossiga-se.
Brasília, 22 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — AI — 2.525-75
(Ac. TP — 1.210-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa e Dr. Gildo Corrêa Ferraz — 2’ 
Subprocurador Geral da República

Recorridos: Aristides Oliveira e ou
tros

Advogada: Dra. Carmé’ia de Oliveira 
Alves

5* REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida. a servidores públicos cedidos à 
Rede Ferroviária Federal S.A., a gra
tificação natalina, instituída pela Lei 
n° 4.090. de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110. 125, incisoL 142 e 153, § 2», da 
Carta. Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando anoio 
nas letras a e d. do inciso Hl, do artigo 
119. da Constiuiçãn. Traz a cot.eio acór
dãos que seriam divergentes, e cita tex
tos de leis como lesionados. Não aponta, 
porém, aualauer dispositivo constitucio
nal como contrariado pelo mesmo aresto, 
aderindo, no mérito, às razões da Rede.

Em vários despachos, indeferi os re
cursos extraordinários análogos aos pre
sentes. por me parecerem incabíveis.

Ocorre, todavia, oue, u’tlmamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subi
da dos apelos interpostos em casos se
melhantes.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princínlo da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Sunrema.

Com base no exposto. dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publioue-se e prossiga-se.
Brasília. 22 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.777-75
(Ac. TP — 821-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S.A e União Federal

Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Casta e Dr. Gildo Corrêa Ferraz — 2° 
Subnrocurador-Geral da República

Recorridos: Antonio Vieira dos Santos 
e outros

Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

5“ REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida. a servidores públicos cedidos à Re
de Ferroviária Federal S.A., a gratifi
cação natalina, instituída pela Lei nú
mero 4.090, de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
Recurso extraordinário, pretendendo ter o 
acórdão recorrido atritado com os arti
gos 110. 125, inciso I, 142 e 153, § 2», da 
Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso 
extraordinário padronizado, buscando 
apoio nas letras a e d. do inciso III, do 
artigo 119, da Constituição. Traz a cote
jo acórdãos que seriam divergentes, e ci
ta textos de leis como lesioinados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo 
consttiucional como contrariado pelo

mesmo aresto, aderindo, no mérito, às 
razões da Rede.

Em vários despachos, indeferi os re
cursos extraordinários análogos aos pre
sentes, por me parecer incabívei*

Ocorre, todavia, que. ultimamente, o 
Excetso Pretório vem ordenando a subi
da dos anelos interpostos em casos se
melhantes.

Trancar o recurso, excluslvamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princínio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publioue-se e prossiga-se.
Brasília. 22 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AT — 515-76
(Ac. TP — 1.493-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorernte: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiras S.A.

Advogado; Dr. Márcio Gontijo
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Pe- 
trónolis

Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba

1* REGIÃO 
Despacho

O agravo de instrumento foi impro- 
vido. Fundamentou-se em que o despa
cho deneeatórío da revista apltrou cor
retamente a Súmula 42 deste Tribunal, 
pois é pacifico, notório e it°rativn o en
tendimento de que a validade de c’áu- 
sula de dissídio coletivo não pode ser 
questionada em ação de cumprimento.

Nos embargos infringentes. sustentou- 
se aue a Súmula 42 não se nnllca ao 
seguimento da revista, mas tão só ao seu 
conhecimento e para o processamento 
da revista basta a viabilidade de ofensa 
à lei. não vndo necessária a prova ca
bal da violação.

Os embargos foram trancados pelo 
r. despache dP fis. 55 recusando lesão 
legal e confito jurisprudência!.

Agravo regimental (fis 57-53) imnro- 
vido poio pleno deste Tribunal ífls. 62).

No recurso extraordinário (fls. 64-691 
argjiiu-se violação dos 5$ 1®. 4» e 36. do 
artigo 153. da Constituição, alegando-se 
oue o acórdão recorrido e o desnacho nor 
e1e confirmado est5n desfund^menfados 
ouanto ao cabimento dos embargos in- 
fringentes. motivo nelo oual se confi
guram a negativa de nrestacão inrisdlcio- 
n»1 e a ofensa aos nrincínios constitu
cionais da amola defesa e da isonomia.

Tnevistem às mencionadas ofensas à 
Constituição. A revista foi trancada nor 
abordar ouestão iá solucionada nor ite
rativa inrisnrndéneia auer nelo Angulo 
da constitiicfonaHdad® e da legalidade, 
ouer sob o asnecto da inexistência de 
conflito nretnriano Nãn houve, assim, 
ofensa ao artigo 896 na decísã.0 oue inl- . 
gnu o agravo de instrumento. Quanto 
aos embargos infringentes. o aresto acos
tado íBs. 59), cuida de truncamento ne
lo relator da revista e não nelo Presi
dente do TRT. Por outro lado, a tese de 
cabimento da revista nor viahpidade de 
ofensa à lei e não de nrova de infração 
à lei é impertinente, noroue os reitera
dos nronunciamentos afastam tal pos- 
sihíHHqde.

ect9.s razões, indefiro.
Publioue-se.
BmsfHa 24 de novembro de 1977 _  

RennM Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 573-7 6
(Ac. TP — 1.663-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco da Amazônia S.A.
Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 

Santoro
Recorrido: José Ferreira da Silva
Advogado: Dr. Amadeu Santos Rodri

gues
8" REGIÃO

Despacho
Nestes autos. Indeferiu-se agravo de 

instrumento interposto com o fito de 
tornar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu ao recorrido direito à com- 
plementação de aposentadoria, em de
corrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

O recurso extraordinário é apresenta
do, dando-se como violados os artigos
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125, I e 165, parágrafo único, da Cons- 
ttiuição Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é conseqüêncla de 
Portarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a compe
tência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco 
da Amazônia e, sendo assim, competen
te seria a mesma Justiça Federal.

A condenação do Recorrente proveu 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente, mesmo após 
a aposentadoria. Daí, a competência des
ta Justiça Especializada para a solução 
da lide, nos precisos «termos do artigo 
142 da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Pub'ique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST-Ai-585-76 
(Ac. TP-1.818-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S.A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo

Advogado — Dr. Luiz Carlos Pu.iol
Recorridos — Felix José Barbosa e ou

tros
Advogado — Dr. M. Martinho Ro*í- 

gues
2a REGIÃO 

Despacho 
Os Recorridos apresentaram reclama

ção pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seus salá
rios.

Esse direito lhes foi reconhecido.
Ê apreentado recurso extraordinário 

dando-se com violados os arts. 153, §§ 
29, 39 e 49; 8», XVII, b; 6, parágrafo 
único; 43; 142, § 1 e 165, VI e VIL da 
Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber;

a) uma afirmação: a inconstitu- 
cionalidade genérica dos prejulgados 
e a revogação dos parágrafos do ar
tigo 902, da CLT, que permitiu fos
sem baixados com força vinculativa;

b) outra; sustentando a inconsti- 
tucionalidade especifica da tese fir
mada no Prejulgado n 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantém ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgado n9 52 foi mencionado na de
cisão regional como mero precedente ju- 
risprudencial não se lhe atribuindo, por
tanto efeito obrigatório. Este Tribunal, 
ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como ju
risprudência predominante e cristali
zada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dispos
to nos artigos 69, parágrafo único; 89, 
XVII. b; 43 e 142, § 1?, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Esp cializa- 
da, ao ver da Recorrente, contrariariam 
o art. 7’, da Lei n? 605, de 1949. conse- 
qüentemente, haveria eiva do vício ve- 
tr 0 pe.o 5 2.’, do art. 153, da Constitui
ção.

Falece razão à Recorrente, porquanto 
não há 0 menor atrito entre as disposi
ções da Lei n’ 605 e as do Prejulgado 
n’ 52.

Dispõe a Lei que as horas suplementa
res e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
pa-a feito de repouso remunerado. O 
Prejulgaado n9 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do ob-eiro. Efetivam ente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas 
ao arrepio do disposto no art. 59, da 
CLT, não podem ser conceituadas como 
suplementares. Não há, portanto, repe
te-se, atrito entre o Prejulgado número 
52 e a Lei n’ 605, Já mencionada, antes 
conciliação com os arts. 58. parte in fine 
e 59 da CLT.’

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §5 3’ e 4’ 
do artigo 153, antes mencionado.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
do texto constituciofial, também não 
existe.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exce

ções, logo, esta regra não é intocável. 
Objetiva a proteção do mais fraco e 
não do mais forte. No entanto, este úl
timo, visando reduzir a remuneção do 
empregado, pretende dela favorecer-se, 
como aliás já foi ressaltado pelo Pretó
rio Excelso em acórdão cuja ementa se 
transcreve:

, “Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (CF, art. 165-VI). I. A jor
nada, de 8 horas de trabalho não é 
tabu intocável se o próprio art. ... 
165-V1, da CF, que a institui, prevê 
exceções. II — Em principio visa a 
proteger 0 trabalhador e não o em
pregador, que a invoca para redu
zir horários osbervados anos a fio, 
e, com isso, a remunerapção. III — 
O art. 59 da CLT, em se tratando 
de vigias noturnos, deve ser inter
pretado em harmonia e conjugação, 
com os arts. 62 e 468 desse diploma. 
Ac. STF-Pleno (Proc. RE 77.620)

Rei. Min. Aliomar Baleeiro, pro
ferido em 19-4-74.”

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
Interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente, nem feriu 
os incisos VI e VII, do artigo 165, da 
Corri'‘pição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-828-76 
(Ac. TP-1.667-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 29 Sub
procurador Geral da República.

Recorridos — Eurico de Oliveira e 
outros

Advogado — Dr. Fernando Paulo de 
Lima

3* REGIÃO 
Desepacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos ã 
Ferroviária Federal S.A., a gratifica
ção natalina, instituída pela Lei 4.090, 
de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atitado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 29 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
art. 119 da Constituição. Traz a cote
jo acórdãos que seriam divergentes. e 
cita textos de leis como lesionados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo cons
titucional como contrariado pelo mes
mo aresto, aderindo, no mérito, às razoes 
da Rede. _ .

vários despachos, indeferi os re
cursos extraordinários análocos aos pre
sentes. por me parecerem incabíveis.

Ocorre, todavia que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ord-nando a subi
da dos apelos interpostos em casos se
melhantes.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princinio da economia 
processual, pois 0 remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exporto dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brariha 22 d" novembro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro-Presidente 
do TST.

TST — AI — 3.221-76
(Ac. !■ T. — 2.941-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: General Motors do Brasil 

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. José *• Alberto Couto 

Maciel
Recorrido: Elias Vieira de Melo 
Advogada: Dra. Wanda Santi

2* REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente 

trabalhadas viessem a integrar seu sa
lário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violados os artigos 153, 
§5 29, 3° e 4°; 8o, XVII; b; 6, parágrafo 
único: 43: 14’ 5 1° e 165, VI e VII, da 
Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitu- 
cionalidade genérica dos nreiulgados 
e a revogação dos narágrafos do ar
tigo 902 da CLT. oue permitiu fos
sem ba’xados com forca vinculativa;

b) outra: sustentando a inconsti- 
tucionalidade esoecífica da tese fir
mada no Prejulgado n° 52.

Examinar-se. neste nrocesso, se os pre- 
jpiofld'» ainda mantém ou não força 
vinculativa é assunto desnlciendo. O 
Prp-tulgn^o n° 52 foi mencionado na de
cisão regional como mero precedente 
iurisnrndencial. não se lhe atribuindo 
portanto, efeito obrigatório E=te Tribu
na1. ao aT>Jicá-'o. o fez aceitando-o como 
im-fxnrudência predominante e cristali
zada.

Incabível doís. nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos nreiuigados. de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dis- 
nocfo nos artigos 6o. parágrafo único: 8", 
XVTT. h: 43 e 142. § 1o do Cari.a Magna.

As decisões desta Justiça EsrvxúaHza- 
da. ao ver do Recorrente contrariariam 
o artigo 7’. da Dei n° 605. de 19*9: con- 
seotientemente, haveria eiva do vício ve- 
dad- neio 5 2o, do artigo 153, da Consti
tuirão.

Falece razão ao Recorrente, porouanto 
não há o menor atrito entre as dtsnnsí- 
çõ~ da Lei n° 05 e as do Prejulgado 
n9 52.

Disnõe a Lei oue as horas "surúemen- 
tares” e, portanto não costumeiras, não 
habituais não devem ser comnutadas 
naar efeito de repouso remunerado. O 
Preinleado n“ 52 afirma oue devem ser 
consideradas, nn cálcu1o do renouso re
munerado as horas extras hnbUu^lmnn- 
te nrestadas. caso em mie são in*eamn- 
tes do sa1ário dn obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso oue ho
ras de rotinq p obrigatórias impostas »o 
arrenio do disposto nn artigo 59. da CLT, 
não nodem ser conceituadas como snn’e- 
mentares Não há. nortanto. repete-se 
atr’to entrp o Preiplgado n° 52 e a Teí 
F 695. >á mencionada antes conciliarão 
com os artigos 58. parte in fine, e 59 da

Nãe se node nerceber. ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garanti«s constantes, dos 5$ 3° e 4°, 
do artigo 153 antes mencionado.

Afronta ao inciso VT. do artigo 165. do 
texto constitucional, também não existe.

Ta’ disnositivo institui a vrnMa de 
trabalho de 8 horas, mas nrevê exceções 
logo, esta regra não é intocável nhíeti- 
va a nroteeão do maia fraco a não do 
mais forte. No entanto este último vi
sando reduzir a remuneração do empre
gado. nretende dela favorecer-se. como 
aliás já foi mssa’tado pelo Pretório Ex
celso. cm acórdão cuia ementa se trans
creve:

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (C F.. ártico 165 — sni y _  
A fornada, de 8 horas de trabalho, 
não é tobu intocável s» o nrónrio ar
tigo 165 — VI da CF., oue a ins
titui. nrevê exceções. II — Fm nrin- 
cínio. visa a nrotacer o trabalhador 
e não o emnregador. oue n invoca 
nara reduzir horários observados anos 
a fio. e. com isso, a remuneração. 
ITT — O artigo 59 da CLT. em se 
tratando de vigias noturnos, deve 
sor int.ornmtado em harmonia e con
jugarão. çom os artigos ’62 e *68 des
se diploma. Ac. STF — Pleno _  
(Proc RE 77.620). Relator. Minis
tro Aliomar Baleeiro, proferido em 
19-4-74”.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica cu i’ó- 
gica. não é legislar. Acrescente-se oue a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST. portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente, nem feriu 
os incisos VI e VII, do artigo 165, da 
Constituição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 459-77
(Ac. TP — 1.369-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul

Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel

Recorrido: Ariovaldo Nunes
Advogada: Dra. Tânia Maria Tarouco

4a REGIÃO
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que presta
ções periódicas prescrevem bienaimente, 
ficando íntegro o direito do obreiro.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o § 29, do artigo 
153, <:a Constituição Federal.

Apreciando argiiição análoga, já assim 
decidiu o supremo Tribunal Federal:

“Prescrição Traba.hista — Prejul
gado n? 48 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Matéria relacionada com 
a interpretação de preceitos da le
gislação ordinária, absolutamente 
destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
artigo 143 da Constituição. Agravo 
regimental não provido”. (Diário 
da Justiça de 25 de abril de 1977, 
pág. n" 2.573 — Agravo ri 68.145 — 
Reator, 0 Exmo. Sr. Ministro Xa
vier de Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complemen- 
tação — Vantagens auferiveis perio
dicamente. 2. Prescrição de parce
las. Ap.icação do artigo 11 da CLT 
e do Prejulgado número 48 do TST. 
3. Ofensa a texto constitucional 
inexistente. 4. Agravo regimental a 
que se nega provimento”. (Diário 
da Justiça de 13-5-1977, pág. 3.087, 
Ag. 68.072 — Relator, o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 1.419-77 
(Ac. 3» T. — 2.145-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Tecnogeral S.A. — Co- 

méi cio e Indústria
Advogado: Dr. Angelo Cordeiro 
Recorridos: Eurico Geraldo Santos e 

outro
Advogado: Dr. Nivaldo Pessini

2> REGIÃO
Despacho

Com apoio na Súmula 27, deste Tri
bunal, o acórdão regional (fls. 36-41), 
entendeu que o empregado pracista, com 
salário misto, tem direito ao pagamento 
do repouso semanal com base na média 
de comissões auferidas na semana que 
antecede o repouso.

A revista, da ora recorrente, foi tran
cada e o agravo improvido com base nas 
Súmulas 27 e 42.

O recurso extradrdinário (fls. 68-741, 
foi interposto com fulcro na letra “d”, 
do inciso III, do artigo 119, da Consti
tuição, ao argumento de que a Sumula 
27, deste Tribunal, colide com a Súmula 
201, do STF, e com a Lei n’ 605-49. Não 
aponta violação de preceito constitucio
nal.

Nos termos do artigo 143, da Consti
tuição, inviável o apelo extremo com 
fundamento na letra “d”, do inciso III, 
do artivo 119, da Carta Magna.

A Súmu'a 27, deste Tribunal, consubs- 
tarci" a interpretação estritamente tra
balhista. não constituindo entendime *o 
contrário a nenhum preceito constitu
cional.

Po- estas razões, indefiro. 
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.126-76
(Ac. TP — 1.901-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

pem—ente: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

And. a e
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de São 
José dos Campos

Advogado: Dr. José Torres das Neves
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2a REGIÃO 
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento de 
convenção coletiva.

O acordão regional (fls. 90-92) con
firmou a sentença de primeiro grau. 
Eunuamentou-se em que a Lei numero 
5.617-70, revogou a exigencia aa previa 
auuici.cia ao vonselho i\acionai ae Po i- 
tica Salarial, tornando-a laciuaaue pen
dente ae soncicaçao ao intexessaao.

A revista (fls. 94-103), aigiiiu: a) • io- 
laçao ao artigo 6za, v»a CL±, porque não 
consiaerada, nem decretaaa a uu.iu.we 
da coxivençào coietiva; O) violação ao 
artigo «12, ua CLT, porque incabível a 
açao ae cumprimento aa conv-^ao cw 
leuva; c> vio.ação ao artigo 142, § 1", 
aa constituição, por não atendidos os 
idtames aa Dei nu a.61i-iu; d) • w.açv>u 
ao artigo i5ú, S 2*. da Constifuição, por 
de-aiençao ao principio da legalidade.

A Turma deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 1x9-120, nao conneceu aa ie<ista, 
por entende, não caracterizadas as lesões 
legais argurdas.

Os emoa.gos infringentes foram tran- 
caaos e, ao agi a,o ieâim-ntai, o r.enO 
deote Tribunal negou provimento.

No recurso extraordinário (fo.has 
136-140), o recorrente alega contrarieda
de aos artigos 142, § lv, e 153, § 2", da 
Constituição, argumentando que se ne
gou vigência ao Dec.eto n° 54.018-64 e 
à Lei n? 5.611-70, que teriam estaoe.e- 
cido a competência exclusiva do ......... 
C.N.P.S. para a fixação de reajustes 
salariais ae empregados em emprera de 
economia minta, ua qual a União tenha 
a maioria do capitai social.

Verifica-se, de inicio, que se apontam 
as viciações á Constituição, a partir da 
inte-prutaçao que o recorrente aa Lei 
numero 5.617-70. Trata-se, portanto, ae 
recuiso extraordinário buseaao em ne
gativa de vigência da lei (sep nda parte, 
da alínea “a”, do inciso II do artigo 
119. ua Constituição». Sucei que, nos 
te.mos ao artigo 143, da C .titu - 10, 
incabivel é o apelo ex’ «'mo. r tal n- 
damento.

Por outro lado, a int rpxe 10 de e 
a Lei n’ 6.517-70 não exciiuu os en - 
gados das empresas ae economia ’ a 
dos aiustes normativos e nem poueria 
levogar a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar as ações de cum
primento das convenções coletivas, se 
não é a mais correta, não extrapora os 
limites da razoabi.idade (Súmuia 4G0).

Ademais, o reajuste salarial, na hipó
tese, foi fixado em convenção coletiva 
e nao em aissidio co etivo, peio que im
po sivel a pretendida violência ao § 1», 
do artigo 142, da Constituição.

Fii.almente, não há falar-se em ofen
sa ao principio aa legalidade. A decisão 
recorrida ap.icou cláusula constante de 
convenção coletiva e, portanto, norma 
juriaica integrada, pela derivaçao. no 
ordenamento jurídico.

Por estas razões, indefeiro.
Publique-se.
Brasi-ia, 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado. Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 16-77
(AC. TP — 1.529-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente; General Motors do Brasil 
Sociedade Anónima

Aavogado-, Dr. José Alberto Couto 
Maciel

Recorrido: Aguinaldo Chagas Maia 
Advogada: Dra. Ana Luiza Rui

2» REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, quo 
horas extraordinários habitualmentc tra
balhadas viessem a integrar seu sa.ário.

Esse direito lhe foi reconhecid
È apresentado recurso extrac.-.inário, 

dando-se como violados os artit .. 153, 
JS F, 3" e 4”; B", XVH, b; 6’, paragrafo 
único; 43; 142, § 1’ e 165, VI e VII, da 
Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitu- 
cionalidade genérica dos prej ui gados 
e a revogaçao dos parágrafos do ar
tigo 902 da CLT, que permitiu los- 
sem baixados com força vinculativa;

b) outra; sustentando a inconsti- 
tucionalidade específica da tese fir
mada no Prejulgado n° 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
julgados ainda muni ou não forç 
vinculativa é ã- . mão. U
Prejulgado n° 52 foi mencionado na de

cisão regional como mero precedente ju- 
risprudencial, nao se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
na., ao aplicá-lo, o fez aceitando-o co
mo jurisprudência predominante e cris
talizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da Inconstitucionalidade genérica 
aos prejulgado., de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposi
tivo nos artigos 6’, parágrafo único; 8'. 
XVII, b; 43 e 152, § 1’, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da. ao ver do Recorrente, contrariariam 
o a.tigo 7", da Lei w» 605, de 1949, conse- 
qüentemente, haveria eiva do vicio ve
dado pelo § 2?. do artigo 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n.° 605 e as do Prejuigauo 
n° 52.

Dispõe a Lei que as horas suplemen
tares e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
paia efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmenie 
p. estadas, caso em que são integrantes 
do ralário do obreiro. Efetivamente, é 
até do domínio do bom senso que horas, 
de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no artigo 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como suple
mentares. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado n’ 52 e a Lei 
n° 605, já mencionados, antes concilia
ção com os artigos 58, parte in fine, e 
et da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §§ 3’ e 4", 
do artigo 153, antes mencionado.

Afronta ao inciso VI, do artigo 135, do 
texto constitucional, também não existe.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceções, 
logo, esta regra.não é intocável. Objeti
va a proteção do mais fraco e não do 
mais forte. No entanto, este último, vi
sa li reduzir a remuneração do empre
ga . pretende dela favorecer-se, como 
al- . já foi ressaltado pelo Pretório Ex- 
re em acórdão cuia ementa se trans- 
crc ve:

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (C.F., artigo 165 — VI). 
II — A jornada, de 8 horas de tra
balho, não é tabu intocável se o pró- 
orio artigo 165 — VI, da C.F., que 
a irastituí, prevê exceções. II — Em 
principio, visa a proteger o traba
lhador e não o empregador, que a 
Invoca para reduzir horários observa
dos anos a fio, e, com isso, a remu
neração. III — O artigo 59 da CLT, 
em se tratando de vigias noturnos, 
deve ser interpretado em harmonia 
e conjugação, com os artigos 62 e 
468 desse diploma. Ac. STF — Ple
no (Próc. RE 77.6201 — Relator, 
Ministro Aliomar Ba eelro, proferido 
em 19 de abril de 1974)”.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, coto quer o Recorrente, nem feriu 
os incisos VI e VTI, do artigo 165. da 
Constituição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1977, — 

Renato Machado. Ministro Presidente 
do TST.

TST — R. Ex. Of. 1-77 
(Ac. TP — 1.041-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: União Federal e Minis

tério Público, junto à Justiça do Traba
lho.

Advogados/ Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo — Procurador-Geral da Repúbli
ca e Dr. Marco Auréio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho

Reco ridos: Maria Jerusa Ardaiz Pe- 
legrini e outros

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Despacho
Funcionários do TRT da 4" Região 

obtiveram, pela via administrativa, con
cessão de adicional por tempo de sei viço, 
nos termos da legislação revogada.

Ante essa circunstância legal, o Presi
dente do referido Tribunal recusou-se a 

cumprir a decisão, esclarecendo (folhas 
40):

“2. Trata-se de matéria de rele
vante importância, que extrapola o 
interesse apenas dos requerentes, 
alcançando, por extensão, a todas os 
servidoies da Justiça do Traoalho. 
O reconhecimento do direito adqui
rido decorre inerentemente da im
plantação, no Tribunal, do sistema 
de classificação e níveis de venci
mento dos cargos do Serviço Civil da 
União. Foi a reclassificação no Tri
bunal executada com orientação, 
coordenação e supervisão do TST, 
visando a uniformidade e a correta 
implantação do sistema de classifi
cação e níveis de vencimento na Jus
tiça do Trabalho.

3. Apesar de versar a decisão ma
téria normalmente a ser resolvida no 
âmbito autônomo co Tribunal dese
jável seria o pronunciamento da ins
tância superior, de modo a assegurar 
o resguardo da política administra
tiva nacional quanto à uniformidade 
da aplicação das normas sobre a “e- 
classificação. Entendo que a clas
sificação de cargos, especlficamente 
as normas que tratam dos adicio
nais por tempo de serviço, são in
compatíveis com a decisão regional, 
meramente administrativa, sobre di
reitas adquiridos”.

Inconformados, os funcionários reque
reram e conseguiram, por via de man
ca o ae : eaurança, o cumprimento da 
medida administrativa, pois, o acórdão 
regional foi confirmado, por este TST, 
em grau de recurso.

Conforme se observa, a matéria admi
nistrativa foi transformada em pleito 
judicial.

Agora, é examinado o apelo extremo 
interposto pela União Federal e pelo Mi
nistério Público junto à Justiça do Tra
balho (fls. 100-109), por negativa de vi
gência. ao artig1 6? 142 e 153, § 21, da 
Constituição, su itando-se a inexistên
cia de di-eito 1 ido e certo que se 
pudesse resguard por -io do mandado 
de segurança, c a int ?. leg midade 
do despacho aut< iade latora. 
Conseqiien. me.. nã i fal -se em 
certeza e liquidez de reito, em em 
abusó de autoridade, orquat to sua 
conduta tem até o respaldo, no seu en
tendimento. no artigo 194, n" VII, do 
E.F.P.C.U.

Demonstrado o interesse jurídico eco
nômico da União, viável o apelo com 
base nos preceitos constitucionais invo
cados.

Defiro.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 23 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente 
do T.S.T.

TST — RO — MS — 413-76 
(Ac. TP — 650-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Pedro Pires dos Santos e 
outros

Advogado: Dr. José Moura Rocha 
Recorrido: Departamento Estadual de 

Portos, Rios e Canais (RS)
Advogado: Dr. Odilon Medeiros de 

Albuquerque
4* REGIÃO 

Despacho
O Recorrido impetrou mandado de 

segurança contra ato de Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento que, 
em execução, determinou sua citação pa
ra pagamento da importância devida, 
em 48 horas, sob pena de penhora, ne
gando-se a expedir precatório para pa
gamento da divida.

Os Recorrentes ingressaram nos autos 
na qualidade de credores das importân
cias em execução.

A segurança foi denegada pelo Tribu
nal Regional, que onsiderou penhorá- 
yÇ13 rendas da Autarquia recorrida. 
(Acórdão ae fls. 142-151.)

Interposto recurso ordinário, foi o 
me^mo provido, concedendo-se a segu
rança por acórdão assim ementado:

“Mandado de segurança — autar
quia estadual — imoenhorabilidade 
das rendas — direito à execução na 
forma adotada contra a Fazenda 
Pública. São impenhoráveis os bens 
e as rendes das autarquias, que se 
intercomunicam, cabendo processar- 
se a execução desfechada contra tais 
entidades, segundo as normas que 
regulam a movida contra a Fazenda 
Pública”. (Fls. 208.)

Ê curso extraordinário,
dando-se comov lolados o artigo 117 e 

seus parágrafos, da Constituição Federal. 
Também é arguida relevância da ques
tão federal e requerida a formação do 
inítrumento.

Não ocorreu a violação ao texto da 
Carta Magna. O acórdão recorrido deu 
boa, sã e razoável interpretação aos dis
positivos constitucionais.

Indefiro o recu so extraordinário.
Quanto ao pedido de formação de ins

trumento ae relevância, é de ressaltai 
que o Supremo Tribunal Federal, i» 21* 
Sessão do Conselho, realizada em 15 de 
setembro de 1977, decidiu ser incabível 
arguição de relevância de questão fe
deral nos recursos extraordinários inter
postos contra decisão deste Tribunal Su- 
perior do Trabalho e do Tribunal Su
perior E eitoral. Na mesma decisão, re
solveu oficiar aos Tribunais menciona
dos, solicitando aos respectivos Presi
dentes, o indeferimento liminar dos pe
didos de formação dos instrumentos, a 
que se refere o § 4?, do artigo 308, do 
Regimento Interno da Suprema Corte 
(Diários da Justiça de 21-9-77, página 
6.378 e de 27T9-77, pág. 6.542). Essa 
orientação já foi formalizada pelo Ofí
cio GP-256-77, do Excelentíssimo Senhoí 
Ministro-Presidente do Supremo Tritu
ra. Fide:al, expedido em 16 de setembro 
de 1977.

Não há, pois, como deferir-se o pedido 
de ■ formação de instrumento da argüição 
de relevância.

Publique-se.
B a i.ia. 24 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorrente, 

para arrazoar
AI — 1.892-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e União Federal

Recorridos: Francisco de Assis Mota e 
outros

Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 
oildo Corrêa Ferraz.

AI — 2.525-75
Pvecorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal
Recorridos; Aristides Oliveira e outros 
Aos Drs. Carlos 'Roberto O. Costa e 

GIZ o Corrêa Ferraz.
AI — 2.777-75

Recorrentes; Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e União Federal

Recorridos: Antonio Vieira dos Santos 
e outros

Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 
Gilco Corrêa Ferraz.

AI — 828-76
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal
Recorridos: Eúrico de O.lvelra e outros 
Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 

Gileo Corrêa Ferraz.
R. Ex. Of. — 1-77

Recorrentes: União Federal e Minis
tério Público

Recorridos: Maria Jerusa Ardaiz Pele- 
grinj e outros

Ao Dr. Henrique Fonseca de Araújo 
INTIMAÇÃO 
INTIMAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

AI — 1.892-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anónima e União Federal
Recorridos; Francisco de Assis Mota e 

outras
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

AI — 2.525-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Socieiade Anônima e União Feiferal
Recorridos.- Aristides Oliveira e outros 
Ao Dr .Carlos Roberto O. Costa

AI — 2.777-75
Recorrentes: Reda Feroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal
Recorridos: Antonio Vieira dos Santos 

e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

AI — 828-76
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal
Recorridos: Eurioo de Oliveira e outros 
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa 
As recorrentes, por intermédio dos 

advogados acima citados, ficam intima
das a efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, 
o preparo para o Supremo Tribunal E 
derai.
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CORREGEDORIA-GERAL

Ata da Audiência da Correição periódica 
realizada no Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região.
Às dez horas do dia onze de outubro 

de mil novecentos e setenta e sete, na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, si
tuada na Travessa D. Pedro Primeiro, 
número setecentos e cinqüenta, instaiou- 
se a Correição Periódica Ordinária no re
ferido Tribunal. Presentes os Exce.en- 
tissimos Srs. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho, o MM. Juiz Doutor Raul 
Sento-Sé Gravatá, Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Oitava Re
gião, acompanhados do Doutor Antonio 
Moreira, Secretário em exercício da Cor- 
regedoria Geral e do Senhor Emmanuel 
Rodrigues Mattos, Secretário da Corre- 
gedoria Regional, iniclaram-se os traba
lhos, de conformidade com o Edital pu
blicado no Diário da Justiça da União 

do dia cinco de outubro, página 6.848 e 
Oficial do Estado do Pará, também de 
cinco de outubro, páginas 34 e 35, do 
ano em curso. O aludido Edital foi afi
xado no local próprio, no Tribunal Re
gional 'o Trabalho da Oitava Regiáo. 
Cumpridas as formalidades legais e re
gimentais, o Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral foi, inicia mente, cientifi
cado de que, em 1976, fo am ap-e-e"ta- 
das treze (13) reclamações correicionais, 
todas solucionadas. — Em 1977, até dez 
de outubro, foram oferecidas seis (6), to
das igualmente solucionadas. Relativa
mente as Correições Ordinárias, em mil 
novecentos e setenta e seis fo -am feitas 

em todas as Juntas de Conciliação e Jul
gamento da Região, bem como no Ser- 
viçt de Distribuição e no Depósito Judi
cial de Manaus. Quanto ao Serviço de 
Distribuição da Sede da Região, por 
achar-se diretamente subordinado ao Ga- 
binente da Presidência entende o Presi
dente do Tribunal desnecessária a Cor
reição, uma vez que aquele Serviço está 
sob permanente controle. Em mil nove- 
centos e setenta, e sete, ío~am rea izadas 
onze (11) correições, sendo seis (6) nas 
Juntas de Conciliação c Julgamento loca
lizadas na sede do Tribunal, três (3) nas 
cidades de Capanema, Castanhal e Abae- 
tetuba. Estado do Pará, uma (1) em Por
to Velho, Capital do Território Federal 
de Rondônia e uma (1) em Rio Branco, 
Capital do Estado ao Acre, devendo, pois, 
ser co-reicioradas atê o fim do presente 
exercício as oito (8) Juntas restantes, 
que são: 1’. 2’ e 3a de Manaus, Parm^ns, 
B-eves. Santarém, Itacoatíara e Macaoá. 
Em 1976 foram baixados seis (6) provi
mentos pelo Doutor Juiz Presidente do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região, na condição de Cor- 
regdor Regional, cujas cópias acompa
nham a pmsente Ata. Em 1977 não foi 
expedido qualquer provimento, até o dia 
dez de outubro. No que. tange a Recur
sos de Revista, o MM. Juiz Presidente do 
Etrrégio Tribunal Regional do Trabalho 
ca Oitava Região recebeu, em 1976. du
zentos e doze (212) todos despachados 
por S. Exa. Em 1977, até dez de outub-o, 
foram recebidos ce"to e cinqüenta e cin
co (155), sendo despachados cento e cin
qüenta e três (153). Em seguida, o Exce
lentíssimo Senhor Corregedor Geral pas
sou a examinar os Livros Oficiais do 
Tribunal, assim descritos: Livro de Dis
tribuição de Processos, três (3), vo'umes, 
examinados a partir <Ja última correi
ção, levada a efeito em onze de outubro 
de 1976. Livro de Protocolo d“ Processos, 
quatro (4) volumes, de 51 a 54, dos quais 
constam que fo-am interpostos, em 1976, 
516 Recursos Ordinárias, 9 Dissídios Co
letivos, 1 Mandado de Segurança. 5 
Ações Rescisórias. 23 Agravos de Instru
mento. 37 A irra vos de Petição, 5 Exten
sões de Decisões em Dissídios Coletivos, 
3 Agravos Regimentais, 1 Conflito de 
Competência, 3 Embargos Declaratórios, 
tudo num total de 602 processos. Em 
1977, até dez de outubro, foram ofereci
dos 776 Recursos Ordinários, 20 Ag-avos 
de Instrumento, 22 Agravos de Petição, 
2 Dissídios Coletivos, 5 Pedidos de Ex
tensão em Dissídio Coletivo, 5 Ações Res
cisórias, 2 Embarvos Declaratórios. 3 
Confitos de Competência, 2 Contestações 
à Investidura de Vogais e 2 Mandados 
de Segurança, num total de 839 proces
sos, os quais, somados ao resíduo de 1976, 
que foi de 63, perfazem um total de 902 
processos para apreciação. Assim, o Tri
bunal, em 1976, recebeu 42 p-ocessos a 
mais, tendo em vista o exercício de 1975 
e julgou 39 processos a mais em 1976. em 
relação ao exercício de 1975. Em 1977, 
até dez de outubro, o Tribunal julgou 699 

processos, restando, pois, um saldo de 
203. O Tribunal não possui livro de en
trada de petições, adotando o sistema de 
fichas, das quais consta a entrada de 

9.722 petições em 1976. Em 1977, até dez 
de outubro, acusam o oferecimento de 
7.502 petições. Livro de Registro de Pro
cessos Administrativos, três (3) vo.umes, 
dos quais constam 2.410 entrados em 
1976, versando sobre férias, licenças, in
vestidura de Vogal, etc. Estes processos, 
acrescidos ao resíduo de 1975, da ordem 
de 51, perfazem um total de 2.461, tendo 
sido solucionados 2.439, restando um 
saldo de 22 processos. Em 1977, até dez 
de outubro, entraram 1.914, os quais, so
mados aos remanescentes de 1976, dão um 
total de 1.936 processos. Destes foram 
solucionados 1.914, havendo, portanto, 
um saldo de 22 processos administrativos 
a serem apreciados pelo Tribunal. Livro 
de Agravos de Instrumento para o Tri
bunal Superior do Trabalho, um (1) vo
lume, do qual consta que, em 1976, foram 
interpostos 152 Agravos, levando-se em 
conta o resíduo de 1975, num total de seis 
(6). Em 1977, até dez de outubro, entra
ram 82 Agravos de Instrumento, aos quais 
foram acrescidos mais 3 de 1976, dando 
um montante de 65. Acham-se em tra
mitação neste Tribunal apenas cinco (5) 
Agravos de Instrumento. Em face do 
adiantado da hora, foram encerrados os 
trabalhos. Rscomeçando-os às quatorze 
ho-as, passou o Exmo. Senhor Ministro 
Cor-egedo- Geral a examinar o índice de 
produtividade do Tribunal, de acordo 
com os dados acima referidas. Em 1976 
houve um acréscimo de 7,4 por cento em 
relação a 1975. Deve, entretanto, ser 
mencionada a circunstância de que, em 
termos abso'utos, foram julgados, em 
1976, mais 39 processos relativamente a 
1975 Por outro lado, houve uma peque
na diminuição na produtividade, da or
dem dj o,41 %, por sessão, no exercício 
de 1976, comparado com o exercício an
terior. Dando sequência aos trabalhos, às 
nove horas do dia doze, o Exmo. Senhor 
Ministro Corregedor Geral passou ao exa
me dos p-ocessos afetos à Douta Pro
curadoria Regional, tendo verificado o 
seguinte: em 1976 aquele órgão do Mínis- 
tério Público recebeu 596 processos, per
fazendo um to+al de 622, levando-se em 
conta o resíduo de 1975, que foi de 26 pro
cessos. pendentes de parecer. Ainda em 
1976 foram emitidos 613 pareceres, res
tando. po’s, para 1977 um saldo de nove
(9) processos. Recebeu, em 1977, até dez 

de outubro, 733 p-ocessos, emitindo 700 
pa-eceres até a referida data, achanóo- 
se em seu poder 42 processos. Dando 
prosseguimento ao exame dos Livras Ofi
ciais. o Exmo. Senhor Ministro Correse- 
do~ Geral verificou o Livro de Cus*a’ e 
Emolumentos (2 volumes), apurando con
soante dados fornecidas pelo Serviço 
competente, o seguinte: em 1976, sob 
aouela rubrica, fo-am arrecadados pela 
Região, Cr$ 1.378.712,99, da seguinte 
forma: no Tribunal, Cr$ 48.029.92; nas 
Juntas de Belém, Cr$ 605.916 22; nas 
Juntas do interior do Estado do Pará, 
CrS 161.105.74; n.as Juntas de Manaus, 
Cr$ 348.748 18; nas Juntas do interior do 
Amazonas, Cr$ 30.654,50; no Estaco do 
Ac-“ (Rio Branco). C-$ 38.938.95; no 
Território do Amapá (Macapá), Cr$ .... 
83 464,11; no Território de Rondônia 
(Porto Velho), CrS 61.855.37. 1977,
até 31 de acosto foram arrecadados na 
Região, a títu’o de Custas e Emoumen- 
tos, Cr$ 1.364.587,33. assim discrimina
dos: no Tribunal, Cr$ 27 692,21; nas Jun
tas de Belém. Cr$ 512.975,46; nas Juntas 
do interior do Estado do Pará, Cr$ .... 
134.026.34; nas Juntas de Manaus, Cr$ 
450.969.67; nas Juntas do interior do Es
tado do Amazonas, Cr$ 51.023.30; no Es
tado do Acre (Rio Branco), Cr$ ............ 
63.075,60; no Território do Amapá (Ma
capá). Cr$ 49.630,27. ro Território de 
Rondônia (Porto Velho). Cr$ 75.194,48. 
Prosseguindo. 0 Exmo. Senhor Ministro 
Co-regedor‘Geral examinou os seguintes 
livros: Livros de Posse dos Srs. Juizes e 
dos Funcionários, um volume de cada; 
Livro de Atas das Sessões do Tribunal, 
do’s (2) volumes. Em todos os livros, as 
quais foram examinados a partir da 
óPima correição, o Exmo. Senhor Mi
nistro Corregedor Geral após seu visto, 
oro tunidade em que destacou a boa 
apreesntação dos mesmos, bem como o 
modo correto com que são escriturados, 
sem emendas ou rasuras. Prosseguindo, 
às quatorze horas, o Exmo. Senhor Mi
nistro Corregedor Geral solicitou fos
sem apanhados, ao acaso, dezoito (18) 
prcc-ssos de natureza diversa, para o 
fim de aferir sua regularizadade e, bem 
assim, os prazos médios dos feitos em 
tramitação, observado o critério de 

amostragem. Atendendo à solicitação 
de S. Exa., foram-lhe apresentados pa
ra exame oito (8) Recursos Ordinários: 
TRT-RO n’S 660, 671, 678, 679, uo» .1 
703 e 707-77. dois (2) Dissídios Coletivos: 
TRT1DC números 249 e 606-77, tres (3) 
Agravos de Instrumento: TRT-AI nú
meros 597, 599 e 582-77, três (3) Agravos 
de Petição: TRT-AP números 581, 6-1 e 
648-77, uma (1) Ação Rescisória “TRT- 
AR número 15-77, um (1) MaudauO 
de Segurança: TRT-ME número 669-77. 
Verificou o Exmo. Sr. Ministro Cor- 
ngedur Geral que os processos su
pracitados se encontram em boa or
dem: salientando que os atos praii- 
caaos nos mesmos se apresentam cor
retamente. Quanto áos prazos médios, 
levando-se em conta o critério já m.n- 
cionaoo, além das cai actensticas de que 
se revestem as correições foram encon
trados os seguintes índices; 1) — prazo 
g Oual, incluída a tramitação na Douta 
P.ocuradoria Regional; 52 dias; 2) — 
prazo liquiao no Tribunal Regional do 
T.abalho. até a publicação; 38, 3 dias; 
3) — piazo líquido no Tribunal Regional 
do Trabaiho, até o julgamento: . .. 0 
dias, 4) — prazo médio com o Relator, 
até a data do julgamento: 27. 9 a.a_; 
5) — prazo médio com 0 Revisor: 3 dias; 
6) — piazo médio com o Relator, aMv. ; 
julgam.nto, até a entrega da minuta do 
acórdão ao Serviço competente: u ., 
dias; 7) — piazo médio de publicação do 
acó.dâo: 2, 8 dias; 8) — prazo médio na 
Procuiadoiia; 15, 3 dias. Os processos 
que se.viiam de base para amostiagcm 
tiveram sua tramitação na Secretaria do 
Tribunal interrompia em face do 
so lorense, sem que deduzido 0 reierido 
período (18 dias). Ao ensejo extern . o 
Exmo. Sr. Ministro Corregedor G.ral 
sua satisfação em verificar que a I us- 
tiada Procuradoria Regional vem man- 
tenco seu serviço rigorosamente em dia, 
em que pese o Umpo de permanénc a dos 
autos em seu poder, considerado ainda 
excessiva (15, 3 dias). Daí o apc.o que s. 
Exa. foimula ao Douto Procurador Re
gional no sentido de, na medida cio p s- 
sivel, seja reduzido o reierido prazo, en- 
cmtando-se, dessa forma, a t-amitação 
global dos processos no Tribunal. Em 
razão da hora avançada, encerram-se cs 
tiauaih-s do dia doze. Retornando ás 
ativida les, no d a treze, às nove horas, 
c xmo. Sr. Ministro Co regedor Geral 
passou a fazer as Recomendações que se 
seguem: 1) — Em substituição ao anti
go sistema, até agora adotado, seja le
vado ao conhecimento das partes inte
ressadas com a publicação da a a ..a 
Distribuição no óigão oficial, o resulta
do dos processos sorteados aos S s. Juí- 
z s Relator e Revisor; 2) — Da realiza
ção da Audiência de Distribuição da.-se- 
á p évía ciência à Ordem dos Advogados 
do Brasil — Seção do Estado do .Pa á, 
pa a que, em assim o desejando, se fa
ça representar através de advogado in
dicado; 3) — Que os recursos envol
vendo -entidades de Direito Público sejam 
autuados como Remessa ex ofjicio, au 
invés de Recursos ex ofjicio-, 4) — Que 
os p: acessos de natureza administrativa, 
envolvendo Juízes e Servidores sejam 
os processos de natureza administrativa, 
(MA); 5) — Seja expedido Provimento 
pelo Ilustre Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, 
determinando aos Juízes de Pri: । x 
Instância a fiel observância do disposto 
no artigo 842 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Em ocorrendo a hip<; • e 
prevista no texto legal somente sejam 
anexadas as reclamações, escritas ou 
v rbais, a requerimento das partes inte
ressadas ou por determinação expressa 
do Juiz presidente da Junta, dando-se ao 
processo um número apenas, salvo se já 
autuadas em separado. Dando continui
dade aos trabalhos, às quatorze horas, o 
Exmo. Sr. Ministro Corr.gedor Geral, 
acompanhado do Exmo. Sr. Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba ho 
da Oitava Região, Dr. Raul Santo-Sé 
Gravatá e do Diretor-Geral da Secreta
ria, Dr. Jacinto Flávio de Lacerda Mar- 
çal, visitou vários setores do Tribunal, 
veiificando 0 funcionamento dos mesmos, 
colhendo deles a melhor impressão. De
signada a sessão de encerramento pe. an
te o Egrégio Tribuna! para às quinze h '- 
ras. determinou o Exmo. Sr. Ministro 
Corregedor Geral constasse da p esente 
Ata as considerações que se seguem: — 
“Inicialmente, desejo externar minha 
satisfação em visitar este Egrégio Tribu
nal, pela terceira vez, anteriormente co
mo Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, agora na qualidade de Corro- 

gedor Geral da Justiça do Trabalho. Na 
última oportunidade, endossando rela
tório a mim apresentado pelo então Pre
sidente desta casa, em re.evo destacava 
a significação econômica, politíco-socml 
da Amazônia, região fisiográfica de 
maior densiuade a.mogiáfíca, a justifi
car e autorizar a criaçao de outros ór
gãos de primeira instância. Com tais ar
gumentos, além de out»os aduzidos, con- 
íseguiu-se sensibilizar o Executivo e o Le
gislativo, atiavés um piano global apre
sentado àqueles Poderes, abrangendo to
do o Pais, resultando, como consequên
cia, novas onze (11) Juntas de Conciáa- 
çao e Julgamento a Oitava Região, assim 
distribuioas: Belém três, caoi.au.»ai, 
urna; BieVes, uma, Abaet-tuba, uma, to
das no Estado do Pará; Manaus, uma; 
Itacoatíara, uma, no Estaao ao Amazo
nas; Rio Branco, uma, no Estado do 
Acie; Macapá, uma, no Território dó 
Amapá; e em Porto Velho, uma, no Ter
ritório de Rondonia, Acredito que, a 
Cu. to p.azo, out.os órgãos de primeira 
grau se farão sentir n.cessááos, tace á 
situação de engorgítamento em que se 
encont.am as Juntas de Belém e Manaus, 
evidenciada no extraordinário surto de 
progresso d- região em que situadas, re
sultado, em gianae parte, da sáb.a po
lítica de incentivos fiscais, ecvnuimco- 
financena adotada pelo Governo rede.a:, 
estimulando a expansão da Indus.ria 
e do Come.,cio, concor.endo, além ue ou
tras causas, para o cr.scente movimento 
iju-idico-t.aoaihista nas atuais existen
tes. Quanto à correição que acaba de ser 
realizada, tal como salientado pelo então 
Corregedor Geral Ministro Mozart vic- 
tor Russomano, ap.esenta-s_ este Tri
bunal em situação realmente excepcional, 
plenamente satisfatório, em seu conjun
to, os serviços judiciários e admin^.ia- 
tivos, graças à dedicação e competência 
de seu ilustre Presidente Dr. Raui Ban- 
to-Sé Gravatá, preocupado com os pro
blemas que assooerbam sua Região, a ela 
inteiramente devotado, à capacidade e 
abnegação de seus nao menos ilustres 
Juizes que a ínteg.am, ao zelo e eficiên
cia de seu excelente corpo de servidores, 
além da colaboração emp.estada pelos 
doutos Membros do Ministério PubLco 
do Trabalho, a todos eles, indistintamen
te, rendendo as minhas homenagem '. 
O Exmo. Sr. Ministro Corregedor Geral 
determinou ficasse consignada a inexis
tência até o presente momento, de qual
quer reclamação correicional, quer ieita 
por Advogados, que por partes interes
sadas ou Entidades Sindicais. Ao deter
minar o encerramento desta Ata, exter
nou S. Exa. seus agradecimentos à amá
vel acolhida e homenagens que lhe fo- 
roma tributadas, quando de sua perma
nência neste Egrégio Tribunal. Por úl
timo, fez questão de assinalar, como re- 
gis.io especia., a efici nte colaboração 
emprestada à realização da Presunta 
correição pelos servido.es: D.. Jacinto 
(Flávio de Lacerda Marçal, Diretor Geral 
da S.cretaria, Dr. Fernando de Sá e 
Souza, Secretário Geral da Presidência, 
Emmanuel Rodrigues Mattos Secretário 
da Corregedoria Regional, Lucymar Coa
lho Penna, Diretora da Secretaria Judi
ciária, Maria Ely Chaves de Araújo, Se
cretária do Tribunal, Maria de Lourdes 
Soares Nogueira, Diretora do Serviço 
Processual, Rigel Klautau Guerreiro da 
Silva, Diretora do Serviço de AcórjávS 
e Jurisprudência, Robeito Xavier de Al
meida Ferreira, Assessor de Juiz, Alber- 
tina de Clairefont Dias Maia, Chfi- cu 
Seção de Processos, Georg-nor Franco 
Filho. Assessor de Imprensa e Relações 
Públicas Filomena Maria Jorge Chav.s, 
Maria Cecília Sardinha Corrêa. Maria de 
Fátima penna de Oliv.ira, Orlando Cos
ta Mendonça e José Guilherme Naza é 
Sá. Concluindo, determinou o Exmo. Se- 
inhor Ministro Corregedor Geral fosse 
tencerrada a present. Ata. a qual eu, An- 
Vnio Moreira, Secretário da Corregedo-

G°ral em exercício, subsc evi, indo 
assinada pelo Exrno. Sr. Ministro The
lio da Costa Mont.lro, pelo DD. Juiz 
Presidente do Tribunal Regiona' do TTa- 
balho da Oitava Região, Dr. Raul Samo- 
Sé Gravatá e pelo Secretário da Corre
gedoria Regional, Emmanuel Rodrigues 
Mattos. Dada e passada nesta cidade fie 
(Belém, aos treze dias do mês de outubro 
do ano de mil novecentos e setenta e 
seis. — Ministro Thelio da Costa Mon
teiro, Corr.gedor Geral da Justiça do 
Trabalho. — Juiz Raul Santo-Sé Gra- 
vatá, Presidente e Corregedor do TRT 
da 8.a Região. — Antônio Moreira, Se
cretário da Corregedoria Geral em exer-

servido.es
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cicio. — Emmanuel Rodrigues Mattos, 
Secretário da Corregedoria Regional.
Ata da Primeira Correição Periódica Or

dinária realizada no Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região.
Aos vinte e dois dias do mês de no- 

vemoro ae mil novecentos e setenta " se
te, na cádade de Curitioa, Capital do Es
tado do Pai aná, na sede do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, si
tuada na rua Doutor Faiv-e, numero .. 
1.212, instalou-se a Primeiia Cc.ieição 
Periódica Ordinária no referido Triau- 
nal. Presentes os Exmos. Senhores Mi
nistro Thelio da Costa Monteiro, Co. - 
regedor Ge.al da Ju.tiça do Trabalho, o 
MM. Doutor Luiz JOEé Guimarães 
FaiCão, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência do Egrégio Tribunal do Tra
balho ua Nona Região, acompanhados 
do Doutor Antônio Moreira, Secretario 
em Exercício da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho e da Doutora ia a 
Terra Mo, em, Secretária Geral da Pre- 
isidência, respondendo, também, pe.os 
serviços da Corregedoria Regional, em 
fase de estruturação, iniciaram-se os 
traoaihos, de conformidade com o Edital 
puolicado nos Diárias da Justiça e da 
União e Oficial da Justiça do Esta, o 
co x a aná, anaos no dia l.° de novembro 
de 1977. O aludido Edital foi fixado no 
local próprio no Tribunal Regional do 
Trabalho ca Nona Região. Cump.idas 
as formalidades legais e regimentais, o 
Exmo. ce.hor Ministro Corregedor Ge
ral, foi, inicialmente, cientificado de que, 
em 1976, duas Reclamações Correcíonais, 
ambas solucionadas. Em 1977, até 21 de 
novembro em curso, fo am oferecidas do
ze, i as quais foram solucionadas dez, es
tando, pois, em tramitação duas. Rela
tivamente a Coreições Ordinárias nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento da 
Região, em 1976 não foram realizaaas, 
urna vez que somente instalado o Tribu
nal em setembro do mesmo ano. Em 1977 
foram correicionadas as Juntas da ede 
da Região, as do interior do Estado do 
Paraná, bem como a de Florianópolis, 
Capital do Estado de Santa Catarina, 
além das de Brusques, Criciúma e Tu'.'a- 
rão, restando, assim, as das cidades de 
Blumenau, Chapecó, Concordia, Itaja', 
Joinvile, Lages e Rio do Sul. O Serviço 
de Distribuição ainda não foi objeto de 
correição, eis que, somente agora (18 de 
novembro), estabelecidas a organização 
e atribuições deste Serviço, reiativamen- 
1 o frito- ce Curitiba. Não existe 
ainda na sede da Região Depósitos Ju
dicial, devendo em brove ser implantado, 
dentro da programaçao, já estabelecida 
pelo Tribunal. Em 1976 foram baixados 
três Provimentos, sendo que em 1977 fo
ram expedi as quatro, cujas cópias acom
panham a premente Ata. No que tange a 
Recursos de Revista, fo ?m -ecebidos, em 
1976, pelo Doutor Juiz Presidente do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região 18, todos despachados. 
Em 1977, até 21 de novembro foram re
cebidos 224, restando pendentes de d°s- 
pacho treze. Em seguida, o Exmo. Se
nhor Ministro Corregedor Geral passou 
a examinar os Livros Oficiais do Tribu
nal, as im descritos: Livro de Distribui
ção de Processos. Até a presente data 
possui o Tribunal apenas Atas de Dis
tribuição de Processos, as quais serão 
encadernadas oportunamente. Livro de 
Protocolo de Processos, doí’ volumes, dos 
quais constam que fo-am interpostos, em 
1976, 915 Recursos Ordinários, sete Dis
sídios Co’etivos. seis Mandados de Segu
rança, um Conflito de Competência, uma 
Aeão Rescisória, quinze Revrces de Dis
sídio Coletivo, trinta e quatro Agravos 
d" Tnst umento. sessenta e seis Aeravos 
de Petição, tudo num total de 1.035 p o- 
cessos. Fm 1977. até 31 de outubro fo
ram oferecidos 938 Recursos Ordinários, 
nove Dissdio Coletivos, nove Mandados 
de Segurança, nove Ações Rescisórias, 
doze Revisões de Dissídios Coletivos, se
tenta e sete Agravos de Inst-umento. oi
tenta e sete Agravas d*1 Petição, quatro 
Contestações à Investidura de Vova' e 
uma Homologação de Acordo em DissMk 
Coletivo dezoito Fmbargos de Declara
ção e três Agravos Regimentais, pefa- 
zendo um total de um mil cento e ses
senta e sete <1.167), excluidos as Preca
tórios, as Pedidos de Correição Parcial e 
os Agravos de Inst-umento em Re^ur-os 
de Revista. Em 1976 o Tribunal julgou 
93 processos, sendo certo que a primeira 
sessão ocorreu em 22 de novembro. 
Acresce notar que, daquele total (1035), 
à data de instalação do Tribunal, 17 de 
setembro de 1976, recebeu este Orgão, 
para julgamento, 755 processos, dos quais 
546 da Segunda Região e 209 da Quarta 
Região. O~ demais 'são originários da 
Nona Região. Em 1977, até 31 de outu
bro o Tribunal, tendo em seu poder, .. 
1.167 processos, considerado o resíduo de 

1976, da ordem de 942, julgou, até aquela 
data. 1.280. restando, pois, um saldo de 
829 dos quais 371 se encontram na Dou
ta Procuradoria. As doze horas fo.am 
suspensos os trabalhos para almoço. Re- 
tornando-os às quatorze horas o Exmo. 
Senhor Ministro Corregedor Geral deu 
prosseguimento ao exame dos Livros Ofi
ciais. Livro de Protocolo de Petições, dois 
volumes, dos quais constam que, em 1976, 
fo.am recebidas 2.327 petições, enquanto 
aue em 1977, até 22 de novembro, foram 
registradas 5.913. Livro de Carga de 
Processas aos Advogados, um volume. Li
vros de Atas das Sessões Ordinárias, 
três volumes e das Sessões Administrati
vas, um volume. Pasta contendo termo:- 
de Audiência de Publicação de Acórdãos, 
uma. Pasta de Resoluções Administrati
vas, uma. Livros de Posses de Juizes e 
de Funcionários, um volume de cada. Li
vras de Registro dos funcionários regidos 
pela CLT, dois volumes. Livros de Custas 
e dc Emolumentos. A título de Custas 
foi arrecadado em 1976 pela Região, a 
partir da instalação do Tribunal, conso
ante dados fo-necidos pelo Serviço com
petente, Cr$ 679.993,90, da seguinte for
ma: no Tribunal, Cr$ 630.00; nas Juntas 
de Curitiba, Cr$ 263.961,96; nas Juntas 
do interior do Estado do Paraná, Cr$ ..
68.565,56; na Junta de Florianópolis, CrS 
64.95132; no interior de Santa Catadna, 
Cr$ 277.897,06. Em 1977, até 31 de outu
bro, Cr$ 2.344.389,13, desse modo: em 
Curitiba, Cr$ 916.470,74; no interior do 
Fstado do Paraná, Cr$ 304.508,73; em 
Florianópolis, Cr$ 186.673,61; no interior 
do Estado de Santa Catrina, Cr$ .... 
936.736,41. No que tange a Emolumento:, 
em'1976 a Nona Região, a partir de sua 
instalação, arrecadou Cr$ 114.319 34, as
sim discriminados: na Capital da Sele 
da Região, pelo Tribunal, Cr$ 2.308,00; 
pelas Juntas de Curitiba, Cr$ 20.214.14; 
no inte-ior do Paraná, Cr$ 26.096.90; em 
Florianópolis, Cr$ 9.497,37' no interior de 
Santa Catarina, Cr$ 56.139,67. Fm 1977 
foram arrecadados Cr$ 399.617,45: peio 
Tribunal, CrS 28.457,20; pelas Juntas da 
Sede da Região, Cr$ 104.960.33; no inte
rior do Paraná Cr$ 85.445,36; em Flo
rianópolis, Cr$ 28.316,18; no inte-ior de 
Santa Catarina, Cr$ 152.438,38. Em fa
ce do adiantado da hora, encaram-se cs 
trabalhos do dia vinte e dois. Prosse
guindo, no dia seguinte, dia vinte e três 
às nove horas o Exmo. Sr. Ministro 
Co’n°gedor Geral examinou os livros a 
seguir mencionados: Livro de Registro 
de Recursos de Revista para Desnacho 
pelo Presidente do Tribunal Regional do 
T abalbo um volume. Livro de Regis
tro de Precatórias, um volume. Em fo^os 
o« Hv^qs e atas examinado- o Exmo. Sr. 
Ministro Corregedor Geral apôs seu vis
to. ono-tunidade em oue destacou a boa 
o-dem dos mesmos, bem como o modo 
com que são escrituradas, sem emendas 
ou rasuras. Com relação ao índice de 
p-odutivirtade do Tribunal, somente será 
aferido na próxima correição, conide- 
ran^o-se aue seu funcionamento se deu 
a partir de 17 de setembro de 1976. Re
gistro «p“nas para constar, que o Tri
bunal, após sua instalação, realizou qua- 
t*o Sessões Ordinárias em 1976 e oua- 
renta em 1977, além de vinte e duas Ad- 
minist-ativas, até a presente data. Dnn- 
nn «míê-ria aos trabalhos, passou o Sr. 
Ministro Corregedor Geral ao erome dos 
processos afetos à Douta Procuradoria 
Regional, tendo verificado o seguinte: em 
1977. àauele órgão do Ministério Púbico 
foram remetidos 1.282 p-ocessos. perfa
zendo um totai de 2 256, levando-se em 
conta os encaminhados em 1976, oue fo
ram 974 Assim sendo, até a proronte 
data emitiu 1.885 pareceres, achando-se. 
ainda, em seu poder, até 31 de outubro, 
371 nrocessos, pendentes de p^rorer. 
Suspensas as atividades para o almcço, 
forem as mesmas recomeçadas às quotor- 
ze horas, a partir de quando o Exmo. 
Senhor Ministro Corregedor Geral soli
citou fossem apanhados, aó acaso, de
zenove processos de natureza diversa, 
na a o fm d» afmr sua -esularidade, 
bem como o cálculo dos prazos médias 
dos feites em tramitação, s observado o 
critérió de amostragem. Atendendo à 
sclicitação de S. Exa., foram-lhe apre
sentadas para exame oito Recursos Or- 
dmárias: TRT-597 e 651-76: 414, 415, 
429. 445, 455 e 507-77. Três Agravos de 
Instrumento: 174-76; 592 e 883-77. Três 
Agravos de Petiçãor 952 e 959-76 e 820 
de 1977. Um Agravo Regimental: 431-77. 
Um Mandado dê Segurança: 1.018-76. 
Verificou o Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral que os process<s supraci
tados se encontram em boa ordem, sali
entando que os atos processuais pratica
das nos mesmos se apresentam de modo 
correto. Quanto aos prazes médios, le
vando-se em cónta o critério já men
cionado além das características de que 

se revestem as correições, foram encon
trados os seguintes índices: 1) — prazo 
global, incluída a tramitação na Douta 
Procuradcria Regional, bem como o tem
po em que se aguardou a publicação do 
acórdão pela Imprensa Oficial: 210 dias;
2) — prazo líquido no Tribunal Regio
nal do Trabalho, até a publicação do 
acórdão; 137 dias: 3) — prazo líquido no 
Tribunal Regknal do Trabalho, até ó 
julgamento: 104 dias; 4) — prazo mé
dio com o Juiz Relator, até a data ao 
julgamento: 38 dias; 5) — prazo médio 
com o Juiz Revisor: 9 dias; 6) — prazo 
médio com o Juiz Relator, após o jul
gamento, até a entrega da minuta dc 
acórdão ao serviço competente: 3 dias; 
Ti — prazo médio de publicação do acór
dão: 6 dias; 8) — prazo médio na Pro
curadoria: 66 dias. Os processes que ser
viram de base para amostragem tiveram 
sua tramitação na Secretaria do Tribu
nal interrompida em face dc recesso fo
rense. sem que deduzido nefierido pe
ríodo .18 dias). Do exposto, verifica-se 
que o retardo, em grande parte, se si
tua na Douta Procuradoria Regional, 
considerado excessivo (66 dias). Daí o 
apelo que S. Exa. formula ac. Doutor 
Procurador Regional, no sentido de na 
medida do possível, seja reduzido referi
do prazo, encurtando-se, dessa forma, a 
tramitação global dois processos no Tri
bunal. Em razãc da hora avançada, en 
cerram-se os trabalhos do dia vinte e 
três. Retornando às atividades, no dia 
vinte e quatro às nove horas o Exmo. 
Senhor Corregedor Geral passou a fa
zer as Recomendações que se seguem: 
1) — Em substitu:ção ao sistema, até 
agora adotado, seja levado ao conheci- 
n^nto das partes interessadaa. com a 
publicação da Ata no órgão oficial, o 
resultado dos processos sorteados a cs Se
nhores Juízes, Relator e Revisor. 2) — 
Da realização da Audincia de Distribui
ção dar-se-á prévia, ciência à Ordem dos 
Advogados do Brasil — Seção do Estado 
do Paraná, para que, em assim o dese
jando se faça representar através ^e ad
vogado que indicar. 3) — Que os recur
sos envolvendo entidades de Direito Pú
blico sejam autuados como Remessa ex 
officio, ao invés de Recurso ex ofjpio.
4) — Que cs processos de natureza ad
ministrativa, envolvendo Juizes e Ser
vidores, submetidos à apreciação do 
Tribunal, mediante recurso próprio, se
jam autuados como Matéria Administra
tiva (MA). 5) — Seja dada numeração 
própria a cada processo, de acordo com 
sua. natureza. 6) — Seja determinado 
acs Juízes de Primeira Instância fie' ob
servância ao Oficio-Cimular número 1 
de 1973, de 27 de junho daquele ano. 
originário da Corregedoria Geral, nó sen
tido de que se registre nos autos dos pro
cessos em tramitação a data da exped.- 
ção das nctificações expedidas às par
tes. Encerrados os trabalhes às vinte ho
ras do dia vinte e três foram os mesmos 
rein:c:ados às nove horas do dia vinte 
e quatro, oportunidade em que o Exmo. 
Senhor Ministro Ccrregedor Geral, acom
panhado do Doutdr Juiz Presidente em 
exercício, Luiz José Guimarães Facão e 
do Diretor Geral da Secretaria, Doutor 
João Carlos Varnetti, visitou vár'os se
tores do Tribunal, verifR^nc?. a fun
cionamento dos mesmos, colhendo deles 
a melhor impressão. Designada a ses
são de encerramento perante o Egrégio 
Tribunal para às dezesseis horas, deter
minou o Senhor Ministro Corregedcr Ge
ral constasse da presente Ata as consi
derações que se seguem: "Tratando-se de 
um Tribunal com poucó mais de um ano 
de atividade judiciária, somente instala
do em 17 de setembro de 1977, élme gra
to assinalar, ao encerramento desta pri

meira correição, a regularidade de seus 
serviçes, a normalidade de seu funciona
mento, não o dçsmerecendo, em absoluto, 
as Recomendações a serem observadas, 
formuladas nesta Ata. O que conseguiu 
realizar em curto prazo de tempo, deve- 
se, sem dúvida, ao esforço conjugado 
dos ilustres Juízes que o ccmpõem, no- 
'tadamente de seus maiores dirigentes. 
Doutores Alcides Nunes Guimarães o Luiz 
José Guimarães Falcão, Presidente e Vi
ce-Presidente, respectivamente, cóm com
petência, zeilo e dedicação, conduzlndo-o 
por certo, a um promissor destino, em 
condições de igualdade acs demais Tri
bunais Regionais que integram a Jus
tiça do Trabalho, justificando plenamen
te sua criação. A todos, sem exceção, 
nossas felicitações extensivas ao Minis
tério Público do Trabalho, na pessoa do 
seu não menos Ilustre Procurador Regio
nal, Doutor José Monte negro Antero, à 
Nobre Classe dos Advogados, ao eficien- 
to corpo de seus servidores, sem cuia 
cclabcração nada seria possível obter”. 
Determinou, ainda, S. Exa. fizesse cons
tar da presente Ata seus agradecimen
tos à amável acolhida e homenagens 
que lhe foram tributadas, quando de sua 
permanência neste Tribunal. Pór último, 
fez questão o Senhor Ministro Correge
dor Geral de assinalar, como registro es
pecial, a eficiente colaboração empresta
da à realização da presente correição 
peios servidores: Doutor João Carlos 
Vernetti, Diretor Geral da Secretaria do 
Tribunal — Doutora Iara Terra Morem, 
Secretária Geral da Presidência — Dou
tor Antonio Alceu Felippettó, Secretário 
do Tribunal — Doutora Maria Sonia Sal- 
les Vianna Diretora do Pessoal — Dou
tora Flávia Angélica Bello Amaral, En
carregada do Serviço Processual — Ma
ria Ap: recida Falcão Pinto, Técnico Ju- 
diciárk — Ana Luiza de Miranda Car
doso, E ícarregada do Serviço de Rela- 
çõ;s Públicas — Olga Aguida, Encarre
gada dc Serviço de Acórdãos — Arlette 
de Araújo Cansini, Chefe do Gabinete 
da Presidência — Isis Ferreira da Costa, 
Técnico Administrativo —Alcides Gui
marães Filho, Técnico Administrativo — 
Dirceu Buiz Pinto Júnior, Auxiliar Ad
ministrativo — Rubens Tiemann, Técni
co Judiciárk' — Romildo Cansini Júnior, 
Atendente — Aldenir Alberto de Olivei
ra, Guarda Judiciário — Maria de Lour- 
des Metelski, Atendente — Éclair da Cruz 
Dornelles, Atendente. O Exmo. Senhor 
Ministro Corregedor Geral determinou 
ficasse consignada a inexistência, até 
o presente momento, de qualquer recla
mação correicional quer feita por advo
gados, quer pc-r partes interessadas ou 
por entidades sindicais. Concluindo, de
terminou o Senhor Ministro Corregedor 
Ge: al forse encerrada a presente ata, a 
qual eu, Antonio Moreira, Secretário da 
Corregedoria Geral da Justiça do Traba
lhe, em exe-cicio, subscrevi, indo assina
da pelo Exmo. Senhor Ministro Thelio 
da Costa Monteiro, pelo DD. Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional dc Traba
lho da Nona Região em exercício, Doutor 
Luiz Jcsé Guimarães Falcão e pela Dou
tora, Iara Terra Mojrem, que também 
responde pela Secretaria da Corregedoria 
Regional. Dada e passada nesta cidade 
de Curitiba, Capital dó Estado dc Para
ná. aos vinte e quatro dias do mês de 
novembro de mil novecentos è setenta e 
sete. — Ministro Thelio da Costa Mon
teiro, Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho — Juiz Luiz José Guimarães 
Folcã'', Presidente e Corregedór do TRT 
da Nona Região, em exercício. — Antonio 
Moreira, Secretário da Corregedoria Ge
ral, em exercício. — Iara Terra Morem, 
Pe5pondendo pela Secretaria da Correge- 
deria Regional.


